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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

(NOTIFICAÇÃO
Recurso 'Extraordinário para p Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorrente 

para arrazoar
RR-142-76

■Recorrente: Catharina S. Olbrich e 
outras

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
RR-302-76

Recorrente: Paulo Gomes dos Santos
Recorrda: Petróbrás — Petróleo Bra

sileiro S. A.
Ao Dr. Sfd H. Riedel de Figueiredo 

RR-439-76
Recorrente: Caetano Morasco e ou

tros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau- 

lita S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

RR-604-77
Re-o-rente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Basílio Batista Lopes e 

outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

RR-1186-77
Re-orrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorr dos: Jair Felix de Almeida e 

outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

■RR-1640-77
Re-orrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Arist’des Dorlgo
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

•RiR-1734-77
Re-o"rente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: José Valério
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

RR-1956-77
Re-orrente: Rede Ferroviária Federal

S. A. v
Recorrido: Apíglo de Souza Barros 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

INTIMAÇÃO
Recurso Extraordinário para v> /Supremo 

Tribunal Federal
RR-142-76 x

Recorrente: Catharina S. Olbrich e 
outras

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Dr. S’d H. Riedel de Fgueredo
RR-302-76 x

Recorrente: Paulo Gomedos Santos
Recorrida: PETROBRAS — Petróleo

Bras'leiro S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueredo

RR-604-77
Re-OTente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.

Recorridos: Basílio Batista Lopes e ou
tros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
RR-1186-77

Re-orrente: Rede Ferroviária Federal 
S A.

Recorridos: Jair Felix de Almeida e 
outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardo-o Rangel 
RR-1640-77

Re-orrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Arlstides Do"!eo
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

RR-1734-77
Re-o-rente: Rede Ferroviária Federal 

E. A.
Recorrido: José Valério
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

RR-1956-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Aprígio de Souza Barros 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Os recorrentes, por seus advogados a- 

cima citados, ficam intimados a efetua
rem no prazo de 10 (dez) dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

(NOTIFICAÇA.O
Recurso 'Extraordinário para to Supremo 

Tríbundl Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 

para contra-arrazoar
RR-1578-75

Recorrente: Maria Botelho da Silva 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau- 

lúta S. A.
A Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes 

IRR-4943-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Fernando dos Santos e ou

tros
A Dra. Alice Alves da Silva 

RR-2100-76
Recorrente: Antônio Candida Binottl 

Thomaz
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca 

Al-1828-75
Recorrente: Indústria de Celulose Bor- 

reaard S. A.
Recorrido: Carlos Alberto Spott Soa

res
A Dra. Senta Dostal 

AI-33-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Francisco Ramos da Sil

va e outros
Ao Dr. José Maria Martins Filho 

AI-37-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: José Olimpo! Antonio e 

outros
Ao Dr. Victor Freder:co Kastrup 

AI-747-76
(Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.

Recorridos: Norberto Fiúza dos San
tos e outros

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
AI-1000-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Máximo Mendonça e ou
tros

Ao Dr. Divani Queiroz Alves
TST-3658-78 — Ref. RR-429-77

Agravo de 'Instrumento para "o Supremo 
Tribuna IFederal

Agravante: Volkswagen do Brasil SA.
Advogados: Drs. Ricardo Luiz dos 

Santos Carvalho e Rafael Jorge Neto
Agravados: Edgar de Mo-aes e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Na pet ção acima foi exarado o se

guinte despacho:
P. em 17 de abril de 1978.
Tendo em vista que o agravo de Ins

trumento foi interposto, depoi’ de bai
xados os autos ao Egrégio TRT, o que 
configura sua extemporaneidade. Inde
firo. — a) Renato Machado, Ministro 
Presidente do TST

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias ao recorrido 

para impugnação prévia.
RR-98U-75 (TST — 4880-78)

Recorrente: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A.

Recorriao; Geraido Franco da Fonseca
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR-2118-75 (TST-4911-78)
Recorrente: Lnaustria de Celulose Bor- 

regaard S.A.
Recorridos: Céllo Rodrigues de Souza 

e outros
Ao Dr. Senta Dostal

RK-3069-75 (TST — 4968-78)
Recorrente; Reae Ferroviária Federal 

Socieaade Anônima
Recorrido: Francisco Teixeira de Ma

tos
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-3789-75 (TST — 4429-78)
Recorrentes: Abel Diniz e outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. João Carlos Caseira

RR-5073-75 (TST — 4359-78).
Recoriente: Banco do Estado de Per

nambuco S.A. — BANDEPE
Recorrida; Maria Amélia Patriota Bar

reto
Ao Dr. Aquiles Rodrigues de Oliveira 

RR-624-76 (TST — 3004-78).
Recorrente: S.A. Frigorífico Anglo
Recorrido; Walter Possanno
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1114-76 (TST — 4435-78)
Recorrente: Santa Paula Melhoramen

tos S.A.
Recorrido: Aullo Lousada Velloso
Ao Dr. Márcio Gontljo

RR-1447-76 (4016-78)
Recorrente: Empresa Jornalística Bra

sileira S.A. (O Globo)
Recorrido: José Arimathéa de Araújo 

Athayde Uma
Ao Dr. Antonio de Pádua Ribeiro 

RR-1537-76 (TST — 3891-78)
Recorrente: BMG Financeira S.A. — 

Crédito Financiamento e Investimento
Recorrido: Cássio Ribeiro Tirado
Ao Dr. Geraldo Cezar Franco

RR — 1687-76 (TST — 4864-78)
Recorrente: Francisco da Silva
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Ao Dr. José Céllo de Andrade

RR-2189-76 (TST — 4708-78)
Recorrente: Banco Nacional S.A.
Recorrido: João Alberto Campos
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-2278-76 (TST — 2831-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federai 

Sociedade Anônima
Recorrido: Oswaldo Barbosa Pinto
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR-2400-76 (TST — 3725-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorridos: Sidney Fernandes e outros
Ao Dr. José Francisco Boselll

RR-3036-76 (TST — 3319-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorrido: Joel da Silva Santos
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-3583-76 (TST — 4865-78)
Recorrentes: Ana Sobrinho Vieira e ou

tras
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-3701-76 (TST — 4431-78) 
Recorrente: Venancio Cavlna 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira No

gueira
RR-4636-76 (TST — 3081-78)

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Recorridos: Afrodizio Gonçalves Batista 
e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-4763-76 (TST — 3515-78)

Recorrente: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A.

Recorrido: Hugo Ranulfo do Lago 
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-4811-78 (TST — 3346-78)
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorridos: Francisco Jeger e outros 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-4824-76 (TST — 3414-78)
Recorrente: Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatísica — IBGE 
Recorrido: José Nicolau de Miranda 

Sobrinho
A Dra. Emília Alves Corrêa

RR-4961-76 (TST — 4425-78)
Recorrenets: Jorge Américo Silva e ou

tros
Recorrido: Departamento Nacional de 

Portos e Vias Navegáveis e outra
Aos Drs. Roberto Ramiro Moledo e Au

rélio Pires
■RR-5002-76 (TST — 4663-78)

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Recorrido: Amaro José dos Santos 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-5311-76 (TST — 3384-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorridos: Elido Pimentel Rodrigues e 

outras
Ao Dr. Antônio Carlos V. Martins

RR-5357-76 (TST — 4466-78)
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorridos: José Aparecido de Carvalho 

e outro
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-04-77 (TST — 4426-78)
Recorrentes: Eurico Portela e outros 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Ao Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira 

Nogueira
RR-375-77 (TST — 3195-78)

Recorrente: Ana Alice da Silva Souza 
Recorrida: Companlha Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
A Dra. Maria Angélica A. da Costa

RR-638-77 (TST — 3320-78)
Recorrente: COMABRA — Companhia 

de Alimentos do Brasil S.A.
Recorridos: Oswaldo Ferreira e outros 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-805-77 (TST — 3502-78) 
Recorrentes: Ney Baptista Alves 
Recorrida: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Ao Dr. Ulisses de Carvalho Neto

RR-814-77 (TST-3060-78)
Recorrente: Arlindo Cerqueira da Silva 
Recorridas: Companhia Docas da Bahia 

e outra
Ao Dr. Aurélio Pires

RR-4568-77 (TST — 3895-78)
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro
Recorridos: Alberto Wellich Levi e ou

tros
Ao Dr. Paulo Cesar Costeira

RR-1596-77 (TST — 3726-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorridos: Antonio Ferreira Bastos e 

outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1643-77 (TST — 4332-78) 
Recorrente: Leonardo Schmid 
Recorrida — Mesbla S.A. 
Ao Dr. Hugo Mósca

RR-1965-77 (TST — 4018-78)
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorrido: Evandro Arcanjo
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-245-76 (TST — 4427-78)
Recorrente: João Baptista Gomes de 

Affonseca
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
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Ao Dr. Antonio Miguel Pereira
RR-1044-77 (TST — 4512-78)

Recorrente: Chrysler Corporation do 
Brasil

Recorrido: Geraldo José da Silva
Ao Dr. Antônio Marcos de Mello

AI-829-76 (TST-2905-78)
Recorrentes: Maria Alves e outras
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

AI-1207-76 (TST — 4678-78)
Recorrente: Credireal Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investimento
Recorrida: Maria das Graças Diniz An

drade
Ao Dr. Jacinto Américo Guimarães 

Baia
AI — 1852-76 (TST — 2794-78).

Recorrente: Banco Nacional S.A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos

Ao Dr. Acrísio de Moraes Rêgo Bastos
AI-2305-76 (TST — 3893-78)

Recorrente: Credireal Financeira S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimento

Recorrida: Glenda Maria do Carmo
Ao Dr. José Torres das Neves

AI-3391-76 (TST — 3344-78)
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorrido: Pedro Paulino de Oliveira 
Ao Sr. Pedro Paulino de Oliveira

AI-3459-76 (TST — 4407-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorrido: Severino Vicente do Nasci

mento
Ao Dr. Mozart Cordeiro

AI-3482-76 (TST — 4391-78)
Recorrente: Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística — IBGE
Recorrido: Hesio Carneiro
Ao Dr. Eduardo Montebello

AI-42-77 (TST — 4851-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorrido: Alexandre Flores da Costa
Ao Dr. Renato Castra do Motta

AI-46-77 (TST — 4392-78)
Recorrente: Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística — IBGE
Recorridos: Plínio de Carvalho Zaranza 

e outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

AI — 100-77 (TST — 4411-78) 
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Recorrido: Hermelino José Marcelino 
Ao Dr. Rubens de Mendona

AI — 168-77 (TST — 4483-78)
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transporte Coletivos
Recorrida: Maria Torres
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-235-77 (TST — 4142-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorridos: Alcides Rodrigues Sampaio 

e outros
Ao Dr. José Carlos Hernandes Holgado

AI-661-77 (TST-3892-78)
Recorrente: Credireal Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investimento
Recorrido: José Lucas Teixeira
Ao Dr. José Torres das Neves

AI-719-77 (TST — 4659-78)
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Recorrido: Benedito Francisco de Oli- 

vera
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1030-77 (TST — 4141-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridos: Ananias Lima dos Santos 

e outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1199-77 (TST — 3345-78)
Recorrente: ChM^er Corporation do

Brasil
Recorrido: Antônio Menzani
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1389-77 (TST — 4097-78)
Recorrente: TERRA — Companhia de

Crédito Imobiliário
Recorrida: Ana Maria Saraiva Caval

cante
A Sra. Mana Maria Saraiva Caval

cante

AI-1480-77 (TST — 41-29-78)
Recorrente: Companhia de Saneamen

to Básico de SP — SABESP
Recorridos: Alcino Archanjo Damião e 

outros
Ao Dr. Ciro Sales de Oliveira

AI-7649-77 (TST — 4237-78)
Recorrente: Chrysíier Corporatian do 

Brasil
Recorrido: Erivaldo Leite da Sé
Ao Sr. Erivaldo Leite da Sé

AI-1676-77 (TST — 3890-78) 
Recorrente: Banco Nacional S.A. 
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo

Ao Dr. José Torres das Neves
RO-DC-295-77 (TST — 3962-78)

Recorrente: Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de Ni
terói *

Recorrido: Sindicato das Empresas de 
Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Jaeniro

Ao Dr. Ildélio Martins.

SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL
RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS

N? 28-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, ho
je realizada, resclveu, por unanimidade, 
deferir o pedido de prorrogação da li
cença para tratamento de saúde, conce
dida pela Resolução Administrativa nú
mero 16-78 (dezesseis barra setenta e 
dito)), pelo prazo de 50 (cinquenta) dias, 
formulado pelo Exmo. Senhor Ministro 
Ixpo Coelho, a partir do dia 5 (cinco) 
do corrente.

Sala das Sessões, em 8 de maio de 
de 1978. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

N? 29-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão de Conselho, hõje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, apro
var a convocação do Exmo. Senhor Juiz 
Luiz Philippe Vieira de Melo, do Tribu
nal Regicnal do Trabalho da Terceira 
Região, a partir do dia quinze do cor
rente, em virtude do deferimento do pe
dido de prosseguimento da licença espe
cial, formulado pelo Exmo. Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 
de 1978. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

N? 30-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizadaa, resolveu, por unanimidade, 
prorrogar a convocação do Exmo. Se
nhor Juiz Wagner Dadla Giglio, a partir 
do dia cinco do corrente, até a data em 
que o Tribunal Superior do Trabalho' en
trar em recessc, para efeito de férias dos 
Exmos. Senhores Ministros.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 
de 1978. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

Relação dos Processos encaminhados 
à Secretaria do Egrégio Supremo

Tribunal Federal
Em 5 de maio de 1978

TST — 18.692-77 (RR — 3.337-75)
Agravante: Te-ecomumoações do Rio 

de Janeiro S.A. — TELERJ
Advogado: Dr. Francisco Elali de 

Morais
Agravados: Roberto dos Santos Siston 

e outros
Advogados; Dr. Carlos Arnaldo Selva 

e Dr. José Francisco Boselli
TST — 17.122-77 (RR — 863-76) 

Agravante: Banco Nacional S.A. 
Advogado: Dr .Carlos Odorico Vieira 

Martins
Agravado: Wagner Costa
Advogado: Dr. Walter de Mendonça 

Sampaio
TST — 19.150-77 (RR — 503-76) 

Agravante: Fausto Guerra Rêgo 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Agravado: Banco do Brasil S.A. 
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade

TST — 1.465-78 (RR — 446-7Ô)
Agravante; FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai- 

xao Cortes
Agravado: Elias Alves Filho
Advogado: Ildélio Martins

TST — 924-78 (RR — 5.025-76) 
Agravante: Antonio Roda Júnior 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Agravada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
TST — 1.467-78 (AI — 2.293-7»)

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Advogado; Dr. Uno Alberto de Castro 
Agravado:' Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimnetos Bancários de Cam
pos

Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba

TST — 797-78 (AI — 1.252-76)
Agravante: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Agravado: Sindicato das Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Du
que de Caxias

Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitonoo 
Borba

TST — 19.044-77 (AI — 1.441-7b)
Agravante: UNIBANCO — União dc 

Bancos Brasileiros S.A.
Advogado; Dr. Márcio Gontijo
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos

Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba

TST 910-78 (RR — 2.874-76)
Agravante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo

Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba

TST — 930-78 (RR — 871-76)
Agravantes: Argemiro Antonio dos 

Santos e outros
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 61- 

gueireao
Agravadao: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
TST — 1.460-78 (RR — 1.927-74)

Agravante-, Indústria de Celulose Bor- 
regaard S.À.

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernor- 
des

Agravados; Júlio Albano Schuch da 
Silva e outros

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon- 
teiro e Dr. José Francisco Boselli

TST — 1.464-78 (RO-DC — 45-77)
AgravárltS: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarozzo
Advogados: Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtes e Dr. Luiz Carlos Pujol
Agravado: Sindicato dos Traoaiha- 

dores nas Indústrias do Trigo, Milho, 
Mandioca, Aveia, Arroz, Sal, Azeito e 
óleos Alimentícios e de Rações Balai, 
ceadas de São Paulo, São Caetano do 
Sul, Santo André, São Bernardo do 
Campo e Osasco.

Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
TST — 848-78 (RR — 4.821-76)

Agravante: Chrysler Corporation do 
Brasil

Advogado; Dr. Fernando Neves da 
Silva

Agravados: Gunésio Linhares e outiou
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. José Francisco Boselli
TST — 2.490 (AI — 2.211-77/

Agravante: M. Dedini S.A. — Meta
lúrgica

Advogado: Dr. Juracy Galvão Junior
Agravado: Érico Santin
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

sende
TST — 2.488-78 — (AI — 1^998-77)

Atr-avante: M. Dedini S.A. — Meta
lúrgica

■«^o: D”. Juracy Galvão Júnior 
Agravado; José Antonio de Oliveira 
Advogado: Ulisses Riedel de Resende

TST — 2.491-78 (AI — 2.404-77)
Agravante: General Motors do Brasil 

Sociedade Anônima .........
Advogado: Dr. Jurac yGalvão Júnior 
Agravado: Luiz Alberto Carrocine 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende

TST — 2.486-78 (AI — 2.450-77)
Agravante: Construtora de Distilarias 

Dedini S.A.
Advogado: Dr. Juracv Galvão Júnloi 
Agravados: Orlando Zambon e outros 
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de - Re

sende
TST — 10.545-77 (AI — 1.246-76)

Acravante: UNIBANCO — Umão de 
Bancos Brasileiros S.A.

Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Agravado: Sindicato dois Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói

Advogados: Dr. José Torres das N»veS 
e Dra. Maria Lúcia Vitorino Bo^be.

TST — 18.565-77 (AI — 515-76)
Agravante: UNIBANCO — União de 

Bancas Brasileiros S.A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Pe- 
trópolls

Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba

TST — SOS-^ (RO-DC — 106-77)
Agravante- Carein Agrícola S.A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
A travado- Sindicato dos Trebalha- 

dore- nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de O^asco e Cotia

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon- 
teiTo

TST — 4716-78
(ES número 22-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da Terceira Região.
Advogado: Doutor José Christófaro — 

Procurador dó Trabalho.
Requeridos: Federação dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários dos Es
tados de Minas Gerais, Goiás e Brasí
lia; Sindicatq dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Belo Horizon
te, Juiz de Fora, Uberlândia Barbacena, 
Ituiutaba e Araguari; e HMG — Créditd 
Imobiliário S. A. e outros.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

A D. procuradoria Regional do Traba
lho da Terceira. Região, tendo recorri
do ordinariamente do acórdão proferido 
no TRT-DC-26-77, requer efeitd suspen
sivo para a cláusula concessiva de des
conto assistencial a favor dos Sindicatos 
suscitantes, sem restrições.

Em face da orientação predominante 
no Pleno, defiro o pedido.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal do Trabalho da Terceira Região.

Brasília, 8 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 4717-78
(ES número 23-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: Procuradoria Regional do 

Trabalho da Terceira Região.
Advogado: Doutor José Christófaro — 

Procurador dó Trabalho.
TERCEIRA REGIÃO

Requerido: Sindicato dos Trabalhado
res Metalúrgicos de João Monlevade e 
Sobremetal — Sociedade Brasileira de 
Recuperação de Metais Limitada.

Desppacho
A D. Procuradoria Regicnal do Traba

lho da Terceira Região, tendo recorri
do ordinariamente do acórdão proferido 
no TRT-DC-23-77, requer efeito suspen
sivo para a cláusula concessiva de des
conto assistencial a favor dos Sindicatos 
suscitantes, sem restrições.

Em face da orientação predominante 
no Pleno, defiro o pedido.

Publique-se e oficie-se ao Egrégioi Tri
bunal do Trabalho da Terceira Região.

Brasília, 8 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Ministro Presidente dc TST.

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA DÉCIMA SÉTIMA SES

SÃO PLENA ORDINARIA DE 17
DE ABRIL DE 1978

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Renato Machado

Procurador — Exmo. Senhor Doutor 
Ma co Aurélio Prates de Macedo

S ibsecretária — lima. Sra. Beatriz 
Hei ma de Freitas Ferraz

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Stardng Soares, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, Ba-
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rata Silva, Coqueijo costa, Ary campis
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Feiraz, Nelson Tapajós e Exce
lentíssimos Senhores Juízes Pinho Pe
dreira e Wagner Giglio, convocados. Ha
vendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. Foram lidas e aprovadas 
as atas da Décima Primeira e Décima 
Segunda Seasões Plenas Ordinárias do 
corrente ano. No expediente, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
pediu a palavra, pela ordem, paia dizer: 
“Senhor Presidente, Senhores Ministros — 
O culto e fecundo magistrado mauri Mas
caro Nascimento, Juiz Presidente da Pri
meira Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Paulo,autor de meia dúziia de 
obras de peso na literatura jurídico-tra
balhista, dá a lume mais uma — "Curso 
de Direito Processual do Trabalho” — 
pela Saraiva, enriquecendo a escassa bi
bliografia dessa emporgante matéria. Va
zado em trezentas e quarenta páginas, 
oito Partes, dezoito Títulos e dezenas de 
capítulos, a obra abrange também a or
ganização da Justiça do Trabalho, as 
multas trabalhistas, as lides de previdên
cia social e os acidentes de trabalho, o 
que a torna completa e vasta. Juiz, pro
fessor, publicista, o doutor Arauri Mas
caro Nascimento já se impôs em defini
tivo nos meios jurídicos brasileiros como 
um dos expoentes da nossa especialidade 
e é por isso que tenho o prazer de regis
trar o recebimento dessa obra, que cer
tamente terá o mesmo sucesso das que 
anteriormente escreveu o renomado ju
rista. Peço seja feita a comunicação des
se voto ao Juiz referido. Ainda, Senhor 
Presidente, da lavra de outro eminente 
magistrado do Trabalho, o doutor José 
de Ribamar da Costa, Juiz da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Piracicaba, 
foi lançado, pela LTR, “Direito Proces
sual do Trabalho”, obra de cunho práti
co e consulta fácil, sobretudo para os que 
se iniciarem nos meandros desse ramo do 
direito público. Igualmente, rogo seja 
cientificado o doutor José de Ribamar da 
Costa, do gáudio com que seu livro foi 
recebido nesta Casa”. Em seguida, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares falou: “Senhor Presidente. O Dia 
vinte e um de abril é uma data magna 
para Minas Gerais. Talvez se consubs
tancie todos os sonhos do Brasil, de 
emancipação, de uma vida livre, de vida 
cultural tão bem organizada pelos In
confidentes Mineiros. Nessa data são 
conferidas as Medalhas de Ouro da In
confidência aos grandes homens que 
prestam serviços relevantes ao nosso Es
tado. Justamento no dia vinte e um 
próximo, receberá a Medalha da Inconfi
dência Sua Excelência o Presidente do 
Tribunal Regional da Terceira Região, 
Orlando Rodrigues Sette. Sou suspeito 
para falar sobre a vida de Orlando Ro
drigues Sette, porque o acompanho des
de os tempos de estudante, quando fo
mos prefeitos em dois municípios na mes
ma ocasião, depois ele advogado e eu o 
principal causador do sua convocação 
para trabalhar — ele trabalhando em Bi
cas e eu em Divinópolis. Ele foi convo
cado para prestar serviço na Justiça do 
Trabalho, por ato assinado pelo Presi
dente Nereu Ramos, gloriosa e imorre- 
doura figura na vida política do Brasil. 
O Senhor Orlando Rodrigues Sette rece
berá essa medalha no dia vinte e um de 
abril entre azares e alegria de todos os 
mineiros. Peço se faça o registro na Ata 
dos nossos trabalhos, comunicando-se ao 
nobre Colega, a alegria com que recebe
mos a notícia, ao Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, e também 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado. Após, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa registrou o ani
versário do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente, amanhã, dia dezoito, 
desejando, em seu nome e demais Minis
tros desta Casa, votos de fecilidades pes
soal e familiar. Associaram-se à mani
festação a douta Procuradoria Geral e o 
Doutor Rômulo Marinho, pela classe dos 
advogados. A seguir, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente agradeceu as 
homenagens e pessou-se à ordem do dia 
com o julgamento dos seguintes proces
sos: — Processo TST número 3.716 de 
1978 entre parênteses AG — DC — 2 — 
de 1978 — relativo a Agravo Regimental 
contra despacho do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente, sendo agravan
te Sindicato dos Empregados em Entida
des Culturais, Recreativas, de Assistên
cia Social, de Orientação e Formação 
Profisisonal do Município do Rio de Ja
neiro — (Advogado: Doutor Allno da

Costa Monteiro) — Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Renato Macha
do, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo ED — AG — AI número 2.168 
de 1976 — relativo a Embargos de Decla
ração Opostos ao Venerando Acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em três 
de outubro do ano de mil novecentos e 
setenta e sete, sendo embargante Rêde 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
(Advogado: Doutor Roberto Benatar) — 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unanime
mente. Após o julgamento opresente 
feito, compareceu à Sessão o Excelent.s- 
simo Senhor Ministro Fernando Franco. 
— Processo ED — AG. — RR — número 
3.100 de 1976 —,relativo a Embargos de 
Declaração Opostos ao Venerando Acór
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em cinco de outubro de mil novecentos 
e setenta e sete, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
— (Advogado: Doutor Roberto Benatar). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar os embargos, unanime
mente. — Processo RO — DC — 491 de 
1977 da Primeira Região — relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, Funda
ção para a desenvolvimento da Região, 
Fundação para o desenvolvimento da Re
gião Metropolitana do Rio de Janeiro — 
FUNDREM — e Estado do Rio de Ja
neiro e recorridos os Mesmos e Sindicato 
dos Empregados em Entidas Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro — (Advogadas: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Roberto R. G. Lima, José Alberto 
Marinho Soares e Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento aos recursos, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Minis- 
rtos Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, e 
Nelson Tapajós e restrições do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bí- 
slagia quanto à terminologia, na cláusula 
relativa ao salário do substituto, constan
te dos apelos da Procuradoria e da Fun
dação e restrições quanto ao emprego da 
palavra "estabilidade” na cláusula relati
va à gestante, dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Fer
raz, Nelson Tapajós. Fernando Franco e 
Juiz Wagner Giglio. Falou pelo Sindicato 
Suscitante o advogado Doutor Carlos Ar
naldo Selva. — Processo RO — AR nú
mero 372 de 1977 — da Segunda Região 
— Relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Rádio Excel- 
sior Sociedade Anônima. e recorridos Ro
berto Vicente de Oliveira e outro (Ad
vogados: — Doutores Rômulo Marinho e 
José Roberto de Arruda Pinto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido sem 
divergência, rejeitar a preliminar de 
inexistência do recurso, arguida, e negar 
provimento ao recurso, com restrições 
quanto a fundamentação do Excelent s- 
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo 
recorrente o advogado doutor Rômulo 
Marinho e pelo recorrido o advogado 
doutor Nério S. W. Battendieri. — Pro
cesso E — AI — número 2.663 de 1976 
ca Terceija Região, relativo a Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Banco do Bra
sil Sociedade Anônima, e embargado 
Antonio Augusto Arantes (Advogado: — 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
José Torres das Neves). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Mmistro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos, umanimemente. Falou pelo em
bargado o advogado doutor José Torres 
das Neves. — Processo RO — DC — nú
mero 486 de 1977 da Terceira Região — 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coleivo, sendo recorrentes Sociedade Anô
nima Rád!o Guarani. Sociedade Anônima 
Rádio Mineira, Sindicato dos Proprietá
rios de Jornais e Revistas de Belo Ho
rizonte e Sindicato dos Jornalistas Pro
fissionais de Minas Gerais e recorridos os

Mesmos. — (Advogados: Doutores Joa
quim de O. Freitas. João B. A. de Car
valho e J. Moamedes da Costa). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo e Tribunal resolvido quan
to ao recurso do Sindicato dos Proprie
tários de Jornais e Revistas de Belo Ho
rizonte, sem divergência, rejeitar a pre
liminar de intempestividade. arguida em 
contra razões, e a preliminar de litispen- 
dência e dar provimento, em parte, para: 
a) — excluir a cláusula relativa ao afas
tamento do diretor Sindical, com remu
neração pela empresa, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Uma Tei
xeira, relator Barata Silva. Ary Campis
ta, Orlando Coutinhoe Alves de Almeida; 
b) _ excluir a cláusula que diz respeito 
à comissão de reclassíficação de cargos, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira. Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós, 
qaunto aos anuênios. — (Em relação 
aos recursos das Rádios Guarani e 
Mineira, sem divergência, rejeitar o 
pedido de exc.usão do feito e dar pro
vimento, em parte, para: a) excluir a 
excluir a cláusula relativa ao afastamen- 
to do diretor Sindical, com remuneração 
pela empresa, vencidos os Excelentíssimas 
Senhores Ministros Uma Teixeira, rela
tor, Barata Silva, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida; b) excluir 
a cláusula que diz respeito a comissão de 
reclassíficação de cargos, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Xama Teixeira, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida. Quanto ao 
.mais, mantida a decisão recorrida, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando Fran
co e Nelson Tapajós, em relação aos 
anuênios. Ao apelo do Sindicato dos Jor- 
nalistas Profissionais de Minas Gerais, 
foí-ihe negado provimento, unanimemen
te. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
-Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, revisor. — Processo RO-DC-521, 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
da Primeira Região e recorridos Siindl- 
cato dos Trabalhadores na Indústria da 
Extração do Sal de Cabo Frio, São Pedro 
da Aldeia e Araruama e Sindicato da In
dústria da Extração do Sal de Araruama 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalno de Fraga, Luiz M. Pinaud Neto 
e Nelson de A. Branco). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Uma Tei
xeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, ac recurso, para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Processo E-RR-4148 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargantes José Rodrigues Concei
ção e outro e embargada FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Mário 
Bastos Cruz Teixeira Nogueira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los, para restabelecer a sentença de 
Primeira instância, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Uma Teixei
ra, relator, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós e Barata Silva. Redigirá o acórdão 
■o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, revisor. Falou pelo embargan
te o advogado doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo E-RR-768 de 1976 da 
Quarta (Região, relativo a Embargos opos
tos à Decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargantes e agravados Manoel 
João de Vargas e outros e embargado e 
agravante Zivi S.A. — Cutelaria (Advo
gados: Doutores Allno da Costa Monteiro 
e Antonio Fagundes Garcia). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, negar 
provimento ao agravo e conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos 

os Exmos. Senhores Ministros Ary Cam
pista, revisor. Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Raymundo de Souza Moura e 
Barata Silva. Falou pelos reclamantes o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo RO-AR-355 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Açou
gues Montes Claros Umitada e recorrido 
Joaquim Fidelix Pimenta (Advogados: 
Doutores João Fablano Maia e Antonio 
Francisco Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Uma Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, com restrições quanto a funda
mentação do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo. — Após o jwgamento 
deste processo, o Exceientissimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, pediu a pala
vra, pela ordem, para registrar as pre
senças, nesta Casa, dos eminentes Senno- 
ies Secretário-Geral aa Organização Re
gional Interamericana dos Trabalhadores 
e Diretor da Confederação Internacional 
das Organizações Sindicais Uv-res acom
panhados pe.o Diretor-Tesoureiro da 
Confederação dos Trabalhadores de Co
municação e Publicidade. O Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente, com a 
paiavia, manifestou a satisfação com que 
o Tribunal recebia a presença dos Re
presentantes do Sindicalismo Internacio
nal à Sessão. — Processo RO-AR-365 de 
1977 da Segunda Região, reuativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrentes Irineu Labella e outros e 
Cesar de Alice e recorridos os mesmos 
(Advogados Doutores Márcio Penna e 
Ildélio Martins). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Uma Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento a ambos os re
cursos, unanimemente. — Processo E- 
RR-873 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à Decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gantes Maria Vieira dos Santos e outros 
e embargada Fepasa — Ferroviária Pau
lista S.A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristina Pai
xão Côrtes). Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e reli sor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
RO-AR-368 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Silvino Car
los de Sá Netto e recorrido Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. — BANERj 
(Advogados: Doutores Acrísio de Moraes 
Rêgo Bastos e Ivo Braune). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Uma 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Falou pelo recorrente o advogado doutor 
José Torres das Neves. — Processo RO- 
AR-454 de 1977 da Segunda Região, rela- 
tvo a Recurso Ordinário em Ação Res
cisória, sendo recorrente José Thíago 
Fredenhagem e recorrido Banco Econômi
co S.A. (Advogados: Doutores Oswaldo 
Penna Júnior e José Eduardo Gomes Pe
reira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Uma Teixeira, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao recurso, unanlme- 
mente. — Processo RO-AR-460 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Material Ferroviário S. A. — 
MAFERSA e recorridos Airton Nascimen
to Paiva e outros (Advogados: Doutores 
José Cabral e Sylvio Moreira Cruz). Foi 
relator o Exceientissimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanime mente. 
Falou pslo recorrido o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. — Processo RO- 
AR-547 de 1977 da Quinta Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Ação Res
cisória. sendo recorrente Wilson Barros 
de Assunção e recorrida Petróleo Brasi- 
,eiro S.A. — PETROBRAS (Advogados: 
Doutores Rogério A. C. Pinto e Rubens 
Augusto Chaves). Foi relator o Excelen
tíssimo Sennor Ministro Uma Teixeira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
queijo Costa, Lomba Ferraz. Neison Ta-
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pajós e Juiz Wagner Giglio, rejeitar a 
preliminar de falta de prova de trânsito 
em juigado do acórdão rescindendo, ar- 
güida, da Tribuna pelo doutor advogado 
da recorrida e negar provimento, ao re
curso, vencidas os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Ary Campista, Alves de Almei
da e Barata Silva. Justificará o voto o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo recorrente o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo recor
rido o advogado doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
— Processo E-AI-617, de 1976 da Segun

da Região, relativo a Embargos opostos 
à Decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Jeremias da Silva Ll- 
rlo e embargado Oxigênio do Brasil S.A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Assad Luiz Thomé). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e re
cebê-los, determinando a remessa dos 
autos ao Egrégio Tribunal de origem, para 
que proceses a revista, como de direito, 
unanimemente. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo RO-DC-423, de 1977 
da Terceira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, 
e de Material Elétrico de Belo Horizonte 
e Contagem e recorridos Sindicato da 
Indústria do Ferro do Estado de Minas 
Gerais e outros (Advogados: Doutores 
Furtado). Foi relator o Excelentíssimo 
Sylvlo Moreira Cruz e Afrânio Vieira 
Senhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso para: 
a) incluir a cláusula “a” do apelo que diz 
respeito aos atestados médicos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Starling Soares,' relator. Lima Teixeira, 
revisor, Fernando Franco, Nelson Tapa
jós e Raymundo de Souza Moura; b) de
ferir a cláusula sétima, da inicial, rela
tiva ao salário do substituto contra os 
votos dos Excelentíssimas Senhores Mi
nistros Coqueijo Casta, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, unanimemente. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Falou pelo recorren
te o advogado doutor José Francisco Bo- 
selli. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. — Processo RO-DC-519 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Tra- 
balno da Primeira Região e recorridos 
Federaão dos Trabalhadores nas Indús
trias do Vestuário do Estado do Rio de 
Janeiro e Fábrica de Luvas Industriais 
Hércules Limitada e outras (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e Aris- 
tides Magalhães). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Exceientissimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao re
curso, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, quanto ao 
sa|áTio normativo e Exmos. Senhores 
Ministros lomba Ferraz. Nelson Tapajós e

Fernanao uranco, em relação ao adi
cional de cinco por cento sobre o sa- 
láiio-nanimo regional. Falou pela Fun
dação leco^rida o advogado doutor Car
los Arnaldo Seiva. Presididu o julgamen
to Excelentisismo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia. — Processo ............. 
RO-DC-510 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e recorridos Sidicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Vidros, Es
pelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana 
ao Município ao Rio ae «aneiro e xo.- 
ceiana D. Pedro II S.A. (Advogados: 
Doutores Carlos Afonso Caivaino de 
Fraga e Nelson Tomaz Braga). Foi re
lator o Exceientissimo Senhor Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo
Costa, Raymundo de Souza Moura e 

Lomóa Fe:.ar e Juiz P uno Fe .reira. 
Justificará o voto o Exceientissimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 

pelo sindicato suscltante o advogado 
doutor José Francisco Boselli. — Pro
cesso RO-DC-522 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordlnãlro em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro- 
curadoarla Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Lavan- 
dedria e Tinturaria do Vestuário do Es
tado do Rio de Janeiro e Sindicato da 
Indústria de Lavanderia do Etado do 
Rio de Janeiro e outro (Addvogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Herval Bondim da Graça). Foi 
relator ’o Excelentisismo Senhor Minis
tro Starling Soares e revisor o Exce
ientissimo Senhor Ministro Uma Tei
xeira, tend'o o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, contra os votos 
dos ExcelenetfSslmos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa. Raymundo de Sou
za Moura, Lomba Ferraz e Juiz Pinheiro 
Pedreira. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhc'* o Hildebrando Bi
saglia. — Processo ED-AG-AI-666 de 
1976, relativo a Embargos de Declara
ção Opostos ao Venerando Acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
três de outubro de mil novecentos e 

setenta e sete, sendo embargante Rede 
Fb- oviá-ía Federei s. a. (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo n T'buna1 resolvido o- 
jeitar os embargos, apllcando-se a multa 
de um por cento sobre o valor da cau
sa, por considerá-los protelatórios una
nimemente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira. Vice-Presidente. — processo .... 
E-RR-5177 de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Joaquim Telles do Couto e em
bargado Banco do Brasil E.A. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re- 
sei<y e Fmiiin v. de Fmirai ^oi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, e revisor o Excelentíssi
mo -pniw- foH^ei-a. tendo
o Tribiínal reoslvido contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e vencidos, parcial- 
mente os Excelentíssimo Senho’- Minis
tro Lima Teixeira. Vice-Presidente. — 
Processo RO-MS-472 de 1977 da Secun
da Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo recor
rente Cesar ded Alice (Advogado: Dou
tor Mfguet Chalm). Foi relato’- o Ex- 
ce’entfssimo Senhor Ministro Hlldebran- 
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanlmemente. Presidiu o jul- 
gamentoo Excelentíssimo Senror Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Presidente. •—
Processo RO-DC-497 de 1977 da Quar
ta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Co.etivo, senuo recorrente 
Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Pe
lotas e recorrido Sinaicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e-de Material Elétrico de Pe
lotas (Advogados: Doutores Myrian Bas
tos dos Santos e Anísio Freitas). Foi 
reiator o Exceientissimo Senhor Minist.o 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Blsa- 
glla, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao Recurso, para su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentisismo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Justificará o 
voto o Excelentisismo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pejo recorrido o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira. Vice- 
Presidente. — Processo RO-DC-512 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e re
corridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Alimentação de Nova 
Friburgo e Sindicato das Indústrias da 
Alimentação de Nova Friburgo (Advoga
dos: Doutores CarJos Affonso Carvalho 
de Fraga e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Exceientissimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao recurso, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Hildebrando Bisaglia, revisor, Raimundo 
de Souza Moura, lomba F' -az, Coou3'- 

jo Costa e Juiz Pinho Pedreira. Justi
ficará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo sin
dicato suscltante o advogado doutor Car
los Arnaldo Selva. Presidiu o julgamen
to o Excelentisismo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. — Pro
cesso RO-DC-375 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de 
f ■ 1’. s-ir^a.’-- do Beneficência, Or
dens Terceiras, e Irmandades Religiosas 
do Estado de São Paulo e recorrido Sin
dicato dos Profissionais de Enfermagem 
Técnicos Duchlstas. Massagistas e Em
pregados em Hospitais e Casas de Saú
de de São José dos Campos (Advogados: 
Doutores Nylva Alves Nogueira e Eurê- 
nio de Oliveira Júnior). Foi relator o 
Excelentisismo Senhor Juiz Pinro Pe
dreira e revisor o Excelentisismo Senror 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento, em parte, ao 
recurso, para subordinar o desconto as
sistência! a não opo''ção do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Ex- 
celentíslmo Senhor Ministro Coqu°ijo 
Costa. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministro Lomba Ferraz quanto 
ao salário normativo e Juiz Pinho Pe-

nhores Ministros Lomba Ferraz e Fer
nando Franco, em relação à multa. Re
digirá o acórdão o Excelentisismo Se
nhor Mlüistro Coqueijo Costa. Faiou 
pelo recorrido o advogado doutor UHs- 
çar
gamento o Excelentisismo o Senho-r Mi- 
nist-n rima Toíxeim Vice-Presidente.. 
Encerrou-se a Sessão sã dezenove hore*

Brasília 17 d® abril de 1978. — Beofiz 
Helena de Freitas Ferras. Subsecretária 
do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA DÉCIMa 
OITAVA SESSÃO PLENA

ORDINÁRIA DE 19 DE ABRIL 
DE 1978

Presidente; Exmo. Sr. Ministro Re
nato Machado

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Prtates de Macedo

Subsecretária: Uma. Sra. Beatriz He
lena de Freitas Ferraz

Às treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Ray- 
Irnundo de Souza Moura, Barata S:lva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Juizes Pinho Pedreira e Wagner Giglio, 
convocados. Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Foram 
adiados para a Sessão do dia vinte e qua
tro do corrente, a pedido do advogado 
Doutor José Francisco Boselli, os pro
cessos RO-AR-189 de 1977, RO-AR-361 
de 1977 e RO-AR-540 de 1977, contra o 
•voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
queijo Costa, por ser a manifestação uni
lateral e, a pedido das partes, para o 
próximo dia vinte e seis, o processo RO- 
AR-482 de 1977. No expediente, o Exce- 
lentísimo Senhor Ministro Ciqueijo Cos
ta pediu a palavra, pela ordem, para di
zer: “Senhor Presidente, Senhores Mi
nistros: Até que enfim, no Brasil, um 
iprocessualista de renome cuida de inse- 
•rir na teoria geral do direito processual 
O direito procesesual do Trabalho, dada a 
indiscutível unidade do processo, admiti
da por esmagadora maioria de juristas 
do mundo ocidental. — Trata-se da Pro
fessora Ada pellegrini Grinover, da Fa
culdade de Direito da Universidade de 
São Paulo, nome consagrado nas letras 
Jurídicas brasileiras tanto que foi con
vidada por Vossa Excelência para inte- 
gra- a equipe dos conferencistas que par
ticipação do Primeiro Encontro Nacio
nal de Mcgistrados, a se realizar em agos
to próximo, neste Tribunal. Acabo de re
ceber da Professora Ada. “O Processo 
em sua Unidade”, numa primorosa edi
ção Saraiva, em que são estudadas as ga
rantias processuais das partes o conten- 
<cioso administrativo, o controle da cons- 
titucionalidade, o julgamento antecipado 
da lide, o depósito da rescisória traba
lhista. e outros assuntos de relevo, em 
quatorze substanciosos capítulos. Justi
fica-se, pois, o registro auspicioso des- 
ise livro — mais um, dentre os vários es
critos pela proctssualista paulista. E que 
fee dê ciência do fato a ela e à Faculda
de de Direito de São Paulo”. Em segun
da, o Exceientissimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, com a palavra, fa’ou: “Se

nhor Presidente, apesar de Vossa Exce
lência já ter recebido dos seus colegas, 
ho dia de ontem, data do seu natalício, 
•provas de apreço, de admiração e de con
sideração. entendo, se justificar que. nes
ta oportunidade, renovamos esse registro, 
já que na Turma o Ministro Raymundo 
Moura o fez. Vossa Excelência se tem re
velado. à frente do Tribunal Superior do 
Trabalho, como um excelente administra
dor, corrteo, seguro nas suas atitudes e 
sem perder de vista o apreço e a consi
deração aos seus colegas. Sua adminis
tração, digo mais uma vez, se tem desen
volvido — sem qualquer desapreço aos 
seus antecessores — comm uita seguran
ça e com o objetivo maior de zelar pela 
Justiça do Trabalho, dedicando-lhe todo 
o possível, pelo seu esforço continuado, 
•pela sua presença constante aqui em 
Brasília, pois só raramente Vossa Ex- 
belência se ausenta da Capital Federal. 
Faço tal registro com muito prazer e por 
duas razões: primeiro, é um preito de 
justiça que rendo a Vossa Excelência; se
gundo, por se tratar de um amigo a quem 
muito considero e estimo, e nada mais 
oportuno que, ao ensejo de seu aniver
sário. se faça ressaltar as virtudes que 
acabo de mencionar. Ela o que tinha a 
diz r, Senhor Presidente.” Associaram- 
se à manifestação a douta Procuradoria- 
Geral e o Doutor Márcio Gontijo pela 
•classe dos advogados. Após o Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente, agra- 
diceu, dizendo: “E’ muito difícil agra- 
d'.cer as palavras, tão generosas, que par
tem desta pessoa que eu defini com dois 
“F”: Fidalgo e Fiel. Tivesse eu a mesma 
fidalguia e muitas vezes, estou certo, 
não seria interpretado de forma desfavo
rável. 3’ preciso conviver comigo para 
sentir que, muitas vezes, contriando o 
meu coração, sou conduzido por princí
pios que me levam à antipatia, mas nem 
por isto entenao deva me afastar de um 
caminho qu escolhi desde a mocidade. 
Cumpro o meu dever e procuro ficar 
•tranquilo com a minha codsciência, es
tou certo. Prometi, no meu discurso de 
j?osse, que daria o exemplo de dedica
ção ao trabalho. Prometi e estou cum- 
•prindo, penso eu, porque entro neste Tri
bunal às nove horas da manhã e nunca 
saio antes das dezenove horas. Prometi 
que daria ao pessoal uma série de medi
das assistenciais. Graças a Deus, ampliei 
o Serviço de Assistência Médica Comple- 
Imentar. fiz convênio com a Caixa Eco
nômica Federal e estou prestes a obter 
uma doaçao, que irá concretizar-se para 
dar melhores condições de trabalho àque
les que executam tarefas eiu ambiente 
poluído; instituí auxílio de bolsa às fun
cionários que tenham filhos em creche. 
!Na parte da administração, em breve de
veremos ter um plano para executar nas 
Primeira e Segunda Reg.oes, oem como 
•aqui mesmo, um treinamento intensivo 
de pessoal, e graças a eie consegui des- 
•mobrir um excelente Assessor. Tenho 
também uma certa alegria por verificar 
que consegui, cada vez mais, unir os Mi
nistros. Não fiz grupos. Ainda que te
nha preferências pessoais, procuro es
condê-las, para que ninguém se sinta 
menos do que outro, poique é multo na
tural que uma pessoa se identifique mais 
com determinadas outras. Estejam cer
tos dç que persigo diariamente a minha 
pretensão de unir, e a minha fidelidade 
do Tribunal e aos Senhores Ministros 
também é muito grande. Muito obrigado, 
Ministro Lima Teixeira, meu caro Vice- 
Presidente’ ’. Ooutra vez com a palavra, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, disse: “Senhor Presidente, peço 
desculpas por tomar novamente a pala
vra, mas o faço porque quero ser sempre 
muito fiel a mim mesmo. Se vivofosse, 
•estaria completando mais um aniversá
rio o saudoso Presidente Getúlio Var
gas. Quando estudante, lendo, de certa 
■feita, “Eurico, o Presbítero”, de Alexan
dre Herculano, encontrei uma frase que 
corresponde à realidade: “Para aqueles 
que morrem, só há na vida o esquecimen
to”. Senhor Presidente, há entretanto, 
aqueles que, mesmo desaparecendo — e 
Bão poucos —, ficam gravados na memó
ria do povo. Presto, aqui, uma homena
gem ao povo gaúcho. Getúlio Vargas, 
além daquela perspicácia notável, tinha 
a capacidade política de dirimir as con
trovérsias que surgiam a seus olhos, sem
pre imbuído do interesse de servL o 
Brasil. E’ bem possível que erros tenham 
cometido, porém, se colocarmos na ba
lança os erros e os acertos, poaemos afir
mar, sem jaça de erro, que numa das fa- 
bes mais difíceis que este Pais atravessou, 
ele se colocou como pioneiro em muitas 
coisas, a começar pelas reinvindicados
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sociais, como a própria Legislação do 
Trabalho, que amparo a todos os traba
lhadores e que a nós Magistrados cum
pre jurar. Foi ele o criador de toda essa 
estrutura jurídica, digamos assim. Out o- 
ra, como ele disse, as questões do traba
lho desembocavam na Delegacia do Tra
balho. Hoje, não. Hoje digo —, e já vai 
longe o tempo —, temos uma outra or
ganização, mas os princípios foram os 
mesmos, aqueles que Getúllo Vargas de
fendeu. Como a morte apaga tudo, al
guma:. lembranças morrem, itras po- 
doem até renascer, embora com erros que 
queiram ou não Vargas deixou um traç. 
marcante da sua personalidade na His
tória do Brasil. Na Galeria dos grandes 
Presidentes, não só deste País, como do 
qualquer outro, é tido esmo urna íigura 
que ficou acima do comum, nas horas 
difíceis ou naquelas em que havia de tra
çar rumos para a orientação deste País. 
Faço esse registro, Senhor Presidente, 
porque conheci de perto o Presidente Ge- 
túlio Vargas. Como hoje é dia de Sessão 
te o seu aniversário coincidiu, não poderia 
deixar de prestar essa homenagem que 
acredito não é só minha e sim de muitos 
brasileiros que continuam admirando-o. 
Levaram até para colocar na Cinelândia 
o seu busto, o qual até hoje se encontra 
na principal praça da outrora Capital do 
Brasil, e ainda centro das glandes deci
sões políticas. Era este o registro que 
eu desejava fazer para ser fiel a mim 
mesmo, já que Vossa Excelência citou 
essa qualidade em mim que eu procuro 
conservar. “Associou-se à manifestação, 
o Doutor José Torres das Neves, pela 
Classe dos advogados . A seguir, pas
sou-se à ordem do dia, com o julgamen
to dos seguintes processos: Processo .... 
ED-E-RR-4.949 de 1975, realtivo a Em
bargos de Declaração opostos ao vene
rando acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em dezenove de outubro de 
mil novecentos e setenta e sete, sendo 
embargante Gráficos Block Sociedade 
Anônima — (Advogado: Doutor Ildélio 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 
o Tribunal resolvido rejeitar os embar
gos. unanimemente. Processo AI-1.876 
de 1976 da Primeira Região, realtivo a 
Agravo de Instrumento, sendo requerente 
União Federal e requeridos Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima — 
7’ Divisão Leopoldina e João José de 
São Paulo e outros — (Advogados: Dou
tores Gildo Corrêa Ferraz, Ary Alves de 
Moraes e uGaraci Francisco Gonçalves;. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido indeferir o pedido de as
sistência formulalo pela União Federal, 
unanimemente. Processo PA-AI-2.851 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Pe
dido de Assistência em Agravo de Ins
trumento, sendo requerente União Fe
deral e requeridos Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — Sétima Di
visão Leopoldina e Arnaldo da Silva Mo
reira e outros — (Advogados: Doutores 
Gildo Corrêa Ferraz e Vivani Queiroz 
Alves e Paulo Rodrigues Sobrinho). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido indeferir o pedido de assistên
cia. formulado pela União Federal, una
nimemente. Processo PA-AI-3130 de 
1976, relativo a Pedido de Assistência em 
Agravo de Instrumento, sendo requerete 
União Federal e Requeridos Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima, 
Manoel Pires e outros — (Advogados: 
Doutores Gildo Corrêa Ferraz, Carlos 
Roberto de O. Costa e Etelvino Oswal
do Costa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido indeferir o 
pedido de assistência, formulado pela 
União Federal, unanlmemente. Processo 
AG-RR-4.639 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do requerente União Federal Sociedade 
Anônima e requeridos Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima — Regional 
— Centro — Sul — Nona Divisão — 
Santos — Jundiaí e José Batista dos 
Santos e outros — (Advogados: Douto
res Gildo Corrêa Ferraz, Carlos Roberto 
O. Costa e Sid H. Riedel de Figueiredo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo o Tri
bunal resolvido indeferir o pedid > de as
sistência, formulado pela União Federal, 
manimemente. Processo E-RR-372 de 
1976 da Terceira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Ge
raldo Tolelo de Castro e embargado Lu
cro Sociedade Anônima — Sociedade 
Corretora de Valores — (Advogados:

Doutores José Alberto Couto Maciel e 
Antonio de Pádua Ribeiro). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Ary 
Campista e Alves de Almeida. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo embargado 
o advogado doutor Antonio de Pádua 
Ribeiro. Processo RO-DC-384 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Santa Casa de Misericórdia da Ba
hia — Hospital Santa Isabel e recorrido 
Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde da Cidade do Salvador — (Advo
gados: Doutores Cícero Bahia Dantas 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, rejeitar as preliminares de 
nulidade e de exclusão do Interno Nos
sa Senhora da Misercórdia do feito e 
dar provimento em parte, ao recurso pa
ra, transformando o salário profissional 
em piso salarial, adaptá-lo ao salário 
normativo p-e visto no jten ix, número 
um, do Prejulgado número cinquenta e 
seis, contra os votos dos Excelentísimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, 
revisor e Lomba Ferraz. Falou pelo re
corrido o advogado doutor unsses «ie- 
del de Resende. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Processo RO-DC-395 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário er; Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro e recorridos os mesmos e Sindi
cato dos Traablhadores nas Indústrias de 
Calçados, Luvas, Bolsas e Peles de Res
guardo do Estado do Rio de Jaeniro — 
(Advogados: Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Aloysio M. Guimarães e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) Da Procuradoria, 
para subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, Ary Campista, Lima Tei
xeira, Orlando Coutinho, Barata Silva e 
Coqueijo Costa; H) Da Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janei
ro, para subordinar o desconto assisen- 
cial à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, Ary Campista, Lima Tei
xeira, Orlando Coutinho, Barata Silva 
e Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator, Lomba Ferraz, Nelson 
Tapajós, Barata Silva e Juiz Wagner 
Giglio. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo Sindicato suscitante o advogado 
doutor José Francisco Boselli. Após o 
julgamento do presente processo, com
pareceu à Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares. Processo 
ED-AG-RR-3.797 de 1975, relativo a Em
bargos de Declaração opostos ao vene
rando atórúão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em três de outubro de mil 
novecentos e setenta e sete, sendo em
bargante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sétima Divisão Leo
poldina — (Advogado: Doutor Roberto 
Benatar). Roi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido, rejeitar os embar
gos, aplicando-se à embargante a multa 
prevista no artigo quinhentos e trinta e 
oito, parágrafo único, do Código de Pro
cesso Civil de mil novecentos e trinta e 
nove, calculada sobre ovalor da causa, 
unanimemente. Processo ED-AG-RR- 
4.468 de 1976, relativo a Embagos de De
claração opostos ao venerando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
cinco de outubro de mi novecentos e se
tenta e sete, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
— (Advogado: Doutor Roberto Benatar).

Foi relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido rejeitar os embargos apli
cando-se à embargante a multa prevista 
no artigo quinhentos e trinta e oito, pa- 
rágafo único, do Código de Processo Ci
vil de mil noveeentos e setenta e oito, 
calculada sobre o valor da causa, unani
memente. Deu-se por impedido o Ex
celentísimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
Processo ED-AG-AI-2.088 de 1976, rela
tivo a Embargos de Declaração opostos 
ao venerando acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em doze de se
tembro de mil novecetos e seteta e sete, 
sendo embargante Rede Feroviária Fe
deral Sociedade Anônima — (Advoga
do: Doutor Roberto Benatar). Foi re
lator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido rejeitar os embargos, aplicando-se 
à embargante a multa prevista no ariigo 
quinhentos e trinta e oito, parágrafo úni
co, do Código de Processo Civil de mil 
novecentos e trinta e nove, calculada so
bre o valor da causa, unanimemente. 
Processo ED-AG-RR-4.216 de 1976, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao venerando acórdão do Egrégio Tribu
nal Pleno, proferido em cinco de outubro 
de mil novecentos e setenta e sete, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (Advogado: Dou
tor Roberto Benatar). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido rejei
tar os embargos, aplicando-se à embar
gante a multa prevista no art. quinhentos 
e trinta e oito, parágrafo único, do Có
digo de Processo Civn oe mil novecentos 
e trinta e nove, calculada sobre o valor 
da causa unanimemente. Processo RO — 
DC — 414 de 1977 aa Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrentes Sindicato 
aos Hospitais, Clinicas, Casas de Saúae, 
Sociedaues óe neneiic.éncia. Ordens Ter
ceiras e Irmandades Religiosas do Esta
do de São Paulo, e recorridos Federação 
dos Profissionais de Enfermagem, Tecni- 
<cos Duchistas, Massagistas e Empregados 
em Hospnuis e vas^s ue maneie ae oao 
Paulo e outro (Advogados: Doutores Nyl- 
va Alves rwgueua e Uasues xcieaei de xve- 

.sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re- 
v.sor o, n^ieeiemissimo Ar. Ministro Atar- 
ling Soa.es, termo o Tribunal resolvido 
dar provimento, em parte, ao recurso pa
ra: a) conceder abono de faltas ao em- 
p.egado estudante, nos dias de exames, 
desue que em vovaOcmcimento oncia., au
torizado ou reconhecido de ensino, p.é- 
avisado e empregados com um mínimo de 
setenia e duas hoias, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nexsoa 
Tapajós; b) subordinar o desconto as- 
sístencial à não oposição do empregado 
até aez dias ante_ ao primeiro pagamen
to reajustado, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa; c) ie- 
verter a multa em favor do empregado, 
contra os votos dos Exceientiss.mos Se- 
nlioies Ministros Coqueijo Costa, Fer
nando Franco, Lomba Ferraz, Nelson Ta
pajós e Alves de Almeida. Mantida, no 
maL, a decisão recorrida vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, no que tange ao salário normativo; 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
QUtijü w á_.uniú-À rí!*.', z, rala
ção ao oaiário do substituto e restrições 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
HUdemando Bisaglia, Raymundo de So_- 
za Moura, Lomba Ferraz, Fernand'o Fran
co, Nelson Tapajós e Juiz Wagner Gi
glio, quanto ao empregado da palavra 
“estaoúiaade”, na cláusula da gestante. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, raiou pe
ia Feueraçáo recorrida o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RO 
— DC — 416 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Diss.uio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Fiação, Teceia- 
gem de Ni.erói e Sindicato das Indús
trias de Fiação do Rio de Janeiro e Te
celagem e Companhia Fluminense de 
Tecidos (Advogados: Doutores Ca.los Af
fonso Carvalho de Fraga, Carlos A. C. 
de Melo e Vicente de P. Galliex). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Fianco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, ao recurso para suboidinar 
o desconto assistencial à não oposição 
do empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 

voto do Excelentíssimo Seruior Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, com restrições dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, 
Fernando Franco, relator e Juiz Wagner 
Giglio, quanto ao emprego da palavra 
“estabilidade”, na cláusula relativa à ges
tante. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Proces
so RO — DC — 434 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sin
dicato dos Bancos no Estado de São Pau
lo e Sindicato da Indústria de Artefatos 
de Ferro, Metais e de Ferramentas em 
Geral de São Paulo e Outros e recorridos 
Sindicato dos Engenheiros no Estado de 
São Paulo Advogados: Doutores Geraldo 
M. Leite, Loretta M. Muselll e Pedro 
Ivan de Rezende.) Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
ao recurso do Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, revisor e Fernando Franco, 
rejietar a preliminar de ilegitimidade de 
parle, a.gv e fr prov; nerno. pa ciai, 
para subordinar o desconto assistencial à 
não oposição do empregado, até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencidos os 
Excelentíssima. Senhores Mmistros Co
queijo Costa, Lomba Ferraz e Fernando 
Franco, o recurso do Sindicato ca In
dústria de Artefatos de Ferro, Metais e 
de Ferramentas em Geral de São Pau'o, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, revisor, e 
Fernando Franco, rejeitar a preliminar 
de exclusão do feito, arguida e dar provi
mento, em parte, para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz e Fernando Franco, quanto à 
multa e Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, em relação ao salário nor
mativo. Justificará o voto o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa — 
Processo RO — DC-945 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorren
tes Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região Sindicato do Co
mércio Varejista de Combustíveis Mine
rais do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas de Garagem, Esta
cionamento e de Limpeza e Conservação 
de Veículos do Município do Rio de Ja
neiro e recorridos os mesmos e Sindicato 
dos Trabalhadores no Comércio de Mi
nérios, Combustíveis Minerais e Solventes 
de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro 
(Advogadas: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Raul C. Borges Naylor e Lauri- 
mar Cândida Guedes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido ao re
curso da Procuradoria, dar provimento, 
em parte, para subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Ao recurso do Sindicato do Comércio Va
rejista de Combustíveis Minearis do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, dar provimen
to, em parte, para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Mantida, no mais, a decisão recoirida, 
unanimemente. Ao apelo do Sindicato das 
Empresas de Garagem, Estacionamento 
e ae Limpeza e Conservação de Veículos 
do Município do Rio de Janeiro, dar pro
vimento para exclui-lo do feito, unani
memente. Justificará o voto o Excelen- 
t.srimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo Sindicato suscitante o advo- 
gauo doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo RO — MS — 225 de 1977 aa 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente Granja Jaguar Ruth Car
valho Wodreczek e terceiros interessados 
Antonio Ferreira e outras (Advogados: 
Doutores Carlos Evaristo da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi-
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nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Baiata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. — Processo RO 
— DC 442 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Segunda Região 
e recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção e do Mobi
liário de Itu e Alberto Galvão de Souza 
Lima e outros (Advogado: Doutor Pau
lo Chagas Felisberto)). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em parte, 
ao recurso, para reduzir a taxa de rea
juste a quarenta e um por cetno, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, revisor, Lima 
Teixeira e Orlando Coutinho. — Processo 
RO — DC-438 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Sindicato dos 
Empregados em Empresas Teatrais e Ci
nematográficas de Porto Alegre e Sindi
cato das Empresas Exibidoras e Cinema
tográficas de Porto Alegre e recorrido os 
Douglas Nunez e Aldo J. Sirângelo) . Foi 
(Advogados: — Doutores Victor Dou
glas Nmues e Al o J. Sirângelo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em 
so do Suscitado, negar provimento, con
ceder meio salário mínimo ao empregado 
no exerc cio da gerência, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, revisor, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Juiz Wagner Giglio. Ao recur
so do Suscitado, negar provimetno, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, e Fer
nando Franco, em relação a ajuda dc 
custo para jantar e restrições dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, Hildebrando Bisaglia, Fernando 
Franco e Raymundo de Souza Moura, 
Nelson Tapajós e Juiz Wagner Giglio, 
quanto ao emprego da palavra “estabili
dade”, na cláusula da gestante. Processo 
RO — DC — 496 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Profestores de Volta Redonda e Sindica
to dos Estabelecimentos de Ensino Pri
mário e Secundário do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Ulisses Riedel de Resen
de e Rujamar de A. Martins). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, ao recurso, para subordinar 
o desconto assistencial à não oposição <•'0 
empregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exce- 
celentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, relator, Fernando Franco, re
visor, Ary Campista e Alves de Almeida 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, revi
sor, Lomba Ferraz, Hildebrando Bisaglia 
e Juiz Wagner Giglio, em relação à mul
ta. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Falou pelo Sindicato suscitante 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Presidiu o julgamento o Excelen- 
•'vr>"0 P nh~r Min-t^o Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. A partir deste processo, 
passou à presidir o julgamento o Excelen- 
tsrimo Senhor Ministro Lima eixeira. 
Vice-Presidente. Processo RO — DC - 
493 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coieti- 
vo, sendo recorrente Sindicato Nacional 
do o^e^^ista de Minérios e
Combustíveis Minerais e recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores no Comércio de 
Minérios, Combustíveis Minerais e Sol
ventes de Petróleo do Estado do Rio de 
Janeiro (Advogados: Doutores Arion 
Sayão Romita e José Expedicto Teixeira). 
Foi re'ator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nestro Nelson Tapa.iiós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz. 
Processo E — RR — 3619 de 1975 da 
Quarta. Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão, da Egrégia Terceira 
Turba, sendo embargante Bancc Sul 
Brasileiro S. A. e embargado Sylvio 
Voltura (Advogados: Doutores José Al

berto Couto Maciel e José Torres das 
Neves). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistre Femaido Franco e revisor o Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido não coinhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gado o advogado doutor José Torres das 
Neves. — Prccesso E — AI — 323 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opoistos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante União 
de Bancos Brasileiros S. A. e embar
gado Ilson Reis Medeiros (Advogados: 
Doutores Mareio Gontijc e José Torres 
das Neves). Foi relator ó Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Exmo. Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo e não conhecer dos em
bargos, unanimemente. Falou pelo em- 

,bargante o advogado Doutor Márcio 
Gontijo e pele embargado o advogado 
Doutor José Torres das Neves. — Pro
cesso E — AI — 897 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Rede Ferroviária 
Federal S. A. — Sétima Divisão Leo- 
poldina e embargaos — Iracema Ama- 
rante Monteneg o e outros (Advogado: 
Doutor Arthur Gomes Rangel Cardoso). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor c Exmo. Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e re- 
cebê-los. determinando-s“ o nocessa- 
mento da revista, como de direito, una- 
nimemente. Falou pelo embargado o ad
vogado Doutor Caries ímaWo Selvp — 
que protestou pela juntada de procura
ção no prazo! de quinze dias. — Pro
cesso RO — AR — 33 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Açãc Rescisória, sendo recor
rentes Rede Ferroviária Federal S. A. 
e Adão Lúcio e outros e recorridos os 
mesmos (Advogadols: Doutores Rubem 
Romeiro Péret e Silvio dos Santos 
Abreu). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento a ambos os recursos, unan;me- 
mente. — Processo RO — AR — 95 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente Metação — Metais e Aço 
Limitada e Recorrito Man'-'’ Gonçalves 
Cardim Filho (Advogados: Doutores Re
nato Cirne Rodrigues de Miranda e Dul
ce Calmon de Almenda Cézar). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco' e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resrlvido dar provimento, em parte, 
ao recurso, para deferir a complementa- 
ção de dez por cento, a ser acrescida à 
indenização já n^o-a, tento como base 
treze anos de serviço, cointra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisei, Raymundo de Souzfr 
Moura, Ary Campista e Juiz Wagner Gi
glio. Deu-se por impedido o Exmo. Se- 
Inhor Juiz Pinho Pedreira. Justificará 
o voto o Exmd. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. — ProcesSo 
E — RR — 921 de 1976 da Primeira Re- 
giãc, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Iwan Cardoso e embargada 
Light —Serviços de Eletricidade S.A. 
— (Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Célio Silva). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lcmba Ferraz 
e revisor o Exmo. Senhor Juiz Pinho 
Pedreira, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Prccesso RO

AR — 260 de 1977 da Primeira Re- 
g’ao, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Ordinária, sendo recorrente Thiaio 
José Dias e reedrrido Sperry Rand do 
Brasil S. A. — Divisão UNIVAC (Ad
vogados: Doutores Carlos Alberto Fer
reira de Souza, João B. de Oliveira Ita- 
,pary e Sebastião Ribeiro Salomão). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro' Reman
do Francc e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Falou pelo» recor
rido o advogado Doutor Sebastião Ri- 
beirc Salomão. — Processo RO — DC 
— 552 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Auxilia
res de Administração Escolar dos Esta
dos do Rio de Janeiro e Espírito Santo 
e Fundação Osório (Advogados: Douto
res Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 

Manoel Martins e Sérgio Reis Barbosa). 
Fci relator o Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento, em parte, 
aos recursos da douta Procuradoria Re
gional, para excluir a cláusula relativa 
axs quinquênios, vencidote os Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista, revisor. 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Raymundo de Souza Moura e Juiz Pi
nho Pedreira, do acórdão de folhas cin
quenta e um barra cinquenta e dois, e 
subordinar o desconto assistencial à nãd 
opesição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven
dido o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, relator, ao de folhas sessenta e 
oito. Mantida, no mais, a decisão re- 
ccrrida, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Fernandd 
Franco. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. — Prc
cesso E — RR — 608 de 1975 da Quarta 
Região, relativo a Embargeis opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S. A. e embargado Val
ei Lacerda (Advogados: Doutores José 
Alberto Couto Maciel e José Torres das 
fíeves). Foi relator o Exmo. Senhor 
M!nistro Fernando Franco e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendó o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado doutor José Tor
res das Neves. — Processo E — RR — 
2064 de 1975 da Quarta Região, relativo 
o Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e embargado João Siqueira Cortez (Ad
vogados: Doutores Silvio Cabral Lorenz 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
.reGcUvidp não ctnhecer dosi embargos, 
unanimemiente, por intempestivos, ute. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Sylvio Ca^al Lorenz e pelo em
bargado o advogado Doutor Carlos Ar
naldo Selva. — Processo RO — AR — 
358, de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Recursos Ordinário em Ação Res
cisória, sendo recorrent«s Antonio Brasi
leiro e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A .e recorrido cs mesmos 
(Advogados: Doútores Ul’sses Riedel de 
Resende e José C. R. Maciel). Foi re
lator o Exmo. Senhor Mn5stro Oriun
do Coutinho e revisor o Exmo. Senhor 
Ministre Fernando Franco tendo ó Tri
bunal resolvido dar provimento ao re
curso da autora, anulando venerando 
acórdão, determinar que, julgado o feito, 
novo e fundamentado' seja proferido, una
nimemente. Prejudicado c recurso dos 
réus, unanimemento. Falpu pelos em
pregados o advogado Doutor úlisses 
Riedel de Resende. — Processo RO — 
AR — 360 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Recurso Ordinário' em Ação 
Rescisória, sendo recorrentes José Gui
marães Maia e cutra e recorido Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S. A. 
(Advogados: Doutores Silvio dós Santos 
Abreu e Ordélio a revede S^to). Fo' re
lator o Exmo. Senhor Ministre Oriando 
Coutinho e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar a preliminar de 
deserção arguida e negnr provimento 
ao recurso .unanimemente. — Audiência 
— Logo após d julgamento deste proces
so, realizou-se a Nona Audiência de Lei
tura e Publicação de Conclusão de Acór
dãos sob 9. n-esi^ência do Exmo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, Juiz Semanário. —- Encerrou-se a 
Sessão! às dezenove horas. — Brasília, 
19 de abril de 1978. — Beatriz Helena de 
Freitas Ferraz, Subsecretária do Tribu
nal.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS DO 
T. PLENO.

Em 8 de maio de 1978
Processo n.° RO-DC-80/78 — 2.* Re

gião.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares.
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo.
interessados: Sind. dos Trabs. nas 

Inds Químicas e Farmacêuticas de Su- 

zano e Fed. das Inds. do Est. de SP e 
outros e os mesmos.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Loretta Maria Velletrl 
Muselli.

Processo p.° RO-DC-499/77 — 7." 
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Revisor:, Eterno. Sr. Ministro Lima 
'Peixeira.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1.’ Reg., Sind. da Ind. de Artefatos de 
Papel, Papelão e Cortiça do Mun. do 
RJ e os mesmos e Sind. dos Trabs. nas 
Inds. de Papel, Papelão. Artefatos de 
Papel, Papelão e Cortiça do Mun. do RJ.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
* Herval B. da Graça — Dr. Nilton Pe- 
retra Braga.

Processo n.° E-AI-3201/78 — 1? Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Espécie: Embargos opostos à dec. aa 
Egr. 3.“ Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS e Cerniria Soares Dl- 
niz.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. João Batista dos Santos.

Processo n.° E-AI-3.763/76 - 5? 
Região.

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary cam
pista.

Espécie: Embargos opostos à dec. aa 
Egr. 3.* Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS e Edvaldo João Pereira 
e outros. ,

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Proc. n.° E.RR-355-77 — 1.* Re
gião.

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Especie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2.“ Turma.

Interessados: Júlio Emygdio da Silva 
Jr. e Chocolates Kopenhagen S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Hiedel de Re
sende — Dr. Hugo Mósca.

Processo n.» E-RR-1.707/77 — 2." Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie; Embargos opostos á dec. da 
Egr. 3.* Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A e Oswaldo Luiz da Silva.

Advogados: Dr. Maria Cristina P. 
Cortes — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° RO-DC-528/77 — 1.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Especie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1.“ Região, Sind. dos Empregs. de Edi- 
tlctos do Mun. do RJ e Sind. das Em
presas de Compra, Venda, Locação e Ad
ministração de Imóveis do Mun. do Rio 
de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
- Dr. Milton Castro Filho e Ivan de 

Souza Martins.

Processo n.° E-RR-2.954/76 — 2." Re 
giao.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2.* Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A e Olavo de Almeida e os 
mesmos.

Advogados: Dr. Carlos Roblchez Penna 
a Dr. Ulisses Riedel de Kesenue.

Processo n.° E-RR-3.613/76 — 3." Re
gião.
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Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à aec da 
Egr. 2.* Turma.

Interessados: Cláudio Cruz Testa e 
Banco Real S/A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
- Dr. Moacir Belchior.

Processo n? E-RR-4.243/76 — ó* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinno.

Espécie: Embargos opostos â dec aa 
Egr. 3.a Turma.

interessados: Petróleo Brasileiro S/A 
-• FETROBRAS/TEMADRE e José Rai
mundo Aguiar.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe- 
f^lra ~ Dr’ WaImir Maia R Lima Fi-

Processo n.° E-RR-1.645/7/ — 1.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Goutinno.

Espécie: Embargos oposws ã dec. da 
Egr. 3.* Turma.

nteressados: Petróleo Brasileiro SZA 
-- PETROBRAS e Jotet.tr da Silva e ^utro.

Advogados: 
reira — Dr. Dr. Ruy Jorge Caldas Pe- 

Roberto Camargo.
Processo n.» RO-DC-68/78 — 1/ Re- 

glão.
Relator: E^mo. Sr 

Moura.
Revisor: Exmo. Sr 

V. Russomano.

Ministro Souza

Ministro Mozart
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Loietivo.
Interessados; Sind dos Empregs no 

Com. do Mun. RJ e Fed. dos Agentes 
Autonomos do Com do Est. rj e das 
Empresas de Assesaoramento, Perícias, 
informações e Pesquisas e outros.

Advogados: Dr. Denise de Vasconcellos 
Drs. Antonio G Cardoso, José A. C 

e Silva e outros.
Processo n.° E-RR-4.180/76 — 2.* Re

gião.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart

V Russomai.v
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Espécie: Embargos opostos à dec. da

Egr. 3.a Turma
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A e Odair Agostinho Congilio 
e os mesmos.

Ad-.ogados Dr. M.a Cristina Paixão 
Cortes e Dr Alino da Cosoa Monteiro.

Procesos n.° E-RR-212/77 - 1.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart
V. Russomano 4

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Especie: Embargos opostos à decisão 
da Egr. 1.* Turma.

Interessados: Rubem Joaquim Ai ves 
e Light — Serviços de Eletricidade S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Rieie! de Re
sende — Dr. Céllo Silva.

Processo n.» E-RR-1.319/77 — 1.’ 
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: Irene Toledo Sampaio e 
Banco Itaú S/A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Ne
ves — - Dr. Luiz Miranda.

Processo n.“ E-RR-1.888/77 — 2.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. Ia Turma.

Interessados: Waldemiro Nogueira e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.

Advogados: Dr Ulisses Riedex de Re
sende — Dr. Maria Cristina P. COrtes.

Processo n.° RO-DC-°2/78 — 2.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
v. Russomano.

Processo n.° E-RR-3.968/76 — 4? Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2.* Turma.

Interessados: Galdino Vaz dos Santos 
e Cia. Riograndense de Saneamento — 
CORSAN.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Renato J. de A. Silveira.

Proceso r„° E-RR-4.990/76 — 4? Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2.* Turma.

Interessados: Alcindo Rosa Avila e Cia. 
Estadual de Energia Elétrica.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Silvio Cabral Lorenz.

Processo n.° E-RR-1.000/77 — 5.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1." Turma.

Interessados: Antor.io Carlos Santos e 
Usina Siderúrgica da Bahia S/A — 
USIBA.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Manoel de O. Gonzaga.

Processo n.° RO-DC-81/78 — 2.a Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Tçab. da 
1." Reg., Sind. das Emprs. Proprietárias 
de Jornais e Revistas no Est. de SP e 
Sind. dos Jornalistas Profs. no Est. de 
São Paulo.

Advogados: Dr. Paulo Chagas Felis- 
berto — Dr. Milton Castro Ferreira e 
Rubens de Mendonça.

Processo n.° E-RR-3.297/76 — 1.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi
glio.

Espécie: Embargos opostos á dec. da 
Egr. 1." Turma.

Interessados: Walter Mariano e outros 
e Cia. Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e os mesmos.

Advogados: Dr. Celestino da Silva Jr. 
e Dr. Sérgio Augusto Machado.

Processo n.° E-RR-4.084.76 — 4.a Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi
glio.

Espécie: Embargos opostos a dec. da 
Egr. 2." Turma.

Interessados: Cia. Souza Cruz Indús
tria e Comércio e João Carlos Dala 
Porta.

Advogados: Dr. Aloyslo Moreira Gui
marães — Dr. Mário Chaves.

processo n.° E-RR-278/77 — 2." Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi
glio.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: João Matlas de Lima e 
outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re- 
ser.de — Dr. Mário Bastos C. T. No
gueira.

Processo n.° E-RR-1.176/77 — 2? Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi
glio.

Espécie: Embargos opostas à dec. da 
Egr. 2.a Turma.

Interessados: Júlio Teodoro Coutinho 
e Cia. Municipal de Transportes Cole
tivos.

Advogados: Dr. Rubem José da Silva 
e Dr. Adilson Antonio da Silva.

Processo n.° RO-DC-581/77 — 1* Re
gião

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira .

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo.

Interessados; Sind. dos Trabs. nas 
Inds. Quím. e Farmacêuticas de Cam
pinas, Valir.hos, Paulinea e Sumará e 
Sind. da Ind. de Adubos e Colas no 
Est. SP e os mesmos.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mcn- 
telic e Dr. Loretta Maria Velletrl Mu- 
selli.

Processo n.0 E-AI-2.838/76 — 4.’ Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. l.a Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Sistema Regional Porto Alegre e 
Brasil Reis Dias e outros.

Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa — Dr. Antonio Carlos V. Martins.

Processo n.° E-RR-4.466/76 — 3.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.
Egr. 1." Turma.

Espécie: Embargos opostos à dec. da
Interessados: Benedito Dias da Sliva 

e outros e Centrais Elétricas de Minas 
Gerais S/A e os mesmos.

Advogados:D r. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Dr. José Cabral. '

Processo n° E-RR-656/77 — 3.a Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira .

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Espécie; Embargos opostos à dec. da 
Egr. 3.a Turma.

Interessados: Banco Mineiro do Oeste 
e Banco Brasileiro de Descontos S/A e 
Ronaldo Vilela Wanderley.

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des — Dr. José Cabral.

Processo n.° E-RR-1.403/77 -• 2.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira .

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: Luiz Contato e outro e 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo n.’ RO-DC-561/77 — 1.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: S/A Frigcriflco Anglo, 
Proc. Reg. do Trab. da 1* Região e 
Frigois. Minas Gerais S/A — FRIMISA 
e os mesmos e Sind. dos Empregados no 
Com. do Mun. do RJ.

Advogados: Drs. João C. Duhá, Car
los A. C. de Fraga e Amorno C. Alves 
Pereira — Dr. Carlos Ro. de C. Lou
reiro.

Processo n.° RO-AR-367/77 — 2.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo» 
Costa.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Oscar Augusto Leonardo 
Guerra e Neusa Nogueira.

Advogados: Dr. Riscada Abdalla Elias 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E.RR-3.284/76 — 5." Re
gião.

Relator: 
Costa.

Revisor: 
Franco.

Espécie:

Exmo. sr. Ministro Coqueijo

Exmo. Sr. Ministro Fernando

Embargos oposto» à dec. da 
Egr • 1.* Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S/A e Edvaldo de Oliveira Pon
tes e os mesmos.

Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro 
e Dra. Maria Lúcia V. Borba.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1." Região e Sind. dos Trabs. na Ind. da 
Destilação e Refinação do Petróleo no 
Est. do RJ e Lubrificantes PERFEX S.A.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
— Dr. João Batista dos Santos.

Processo n.» E-RR-4.076-76 — 1.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisar: Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos á dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Feaeral 
S/A — 7.* Divisão Leopoldina e Augusto 
Silva Oliveira e outros.

Advogados: Dr. Arthur Gomes Cardo
so Rangel — Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° E-RR-4.842/76 — 3." Re
gião.

Relator: Exmo. sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos a dec. aa 
Egr. 1.“ Turma.

Interessados: Breno Chrlstovam Ri
beiro Guimarães e Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
— Dr. Waltencir de Mello Franco.

Processo n.° E-RR-1.182/77 — 2.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlanao 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos â dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S/A e Luiz Gomes Carneiro.

Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro 
e Dra. Maria Lúcia V. Borba.

Processo n.° E-RR-1.874/77 — 4.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlanao 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira.

Espécie: Embargos opostos a dec. aa 
Egr. 3.a Turma.

Interessados: Iracema Rosa e outra e 
Confecções ‘Wolens" S/A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Ricardo Leao.

Processo n.° RÓ-DC-551/77 — 1." Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlanao 
Coutinho.

Revisor? Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1." Reg., Fund. do ES e os mesmos e 
Fed. Interest. dos Prof. de Enferma
gem, Téc. Duchistas, Massagistas e 
Empregs. em Hospitais e Casas de Saúde.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
e César P. Chaves — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Proceso n.° E-RR-4.791/73.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura.
Espécie: Embargos opostos â dec. da 

Egr. 2.* Turma.
Interessados: Clidio Silva e outros e 

Rede Ferorviária Federal E/A — 7." Di
visão Leopoldina.

Advogados: Dra. Alice Alves da Silva 
e Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel.

Processo n.° E-aI-3.416/76 — 6." Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Espécie: Embargos opostcs a dec. da 
Egr. 2." Turma.

Interessados: Cia. Agro Pecuária Santa 
Helena e José Cosme da Silva Filho.

Advogados: Dr. Arnaldo Von Glehn 
- Dr. Paulo da Cunha Lustosa.

Processo n.° E-RR-4.019/76.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 

Moura.
Espécie: Embargos opostos â dec. da 

Egr. 2.” Turma.

Jotet.tr
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Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 
- PETROBRAS/RPBa. e Porfírio do 
Espírito Santo e outros.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR-1.163/77 — 4.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2.“ Turma.

Interessados: Luiz Machado Vieira e 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
8; A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
e Dr. Waldemir Luiz de Cenço.

Processo n.“ RO-AR-7/78 — 2.“ Re- 
gião.

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Wagner
Giglio , .

Espécie: Recurso Ordinário em Açao 
Rescisória.

Interessados: Antonio Ibiapaba Parente 
e Bar.co do Brasil S/A.

Advogados: Dr. Rubens de Mendonça 
— Dr. Nelson Esteves Sampaio.

processo n.° E-AI-3.477/76.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Mlmst.ro Mozart 

V. Russomano.
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 2." Turma.
Interessados: Fundação Legião Brasi

leira de Assistência — LBA e Maria Pu
rificação de Aquino Pires.

Advogados: Dr. Lizete Rosy Koemer 
Pinheiro — Dr. Celso Franco de São 
Santoro.

Procesos n.» E-RR-4.484/76 — 6.* Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba
Ferraz. . ,

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2.a Turma.

Interessados: João Gome^ de Moura 
e outro e Companhia Agro-Pecuária 
Santa Helena e os mesmos.

Advogados: Dr. Walter da Silva e Dr. 
Arnaldo Von Glehn.

Processo n.° E-RR-292/77 — 2.“ Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: Alcides Augusto Natario 
e outros e For Brasil S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Juraci Galvão Júnior.

Processo n.° E-RR-1.195/77 — 3." 
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministró Mozart 
V. Russomano.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: Cleber José de Paula e 
Bar.co Itaú S/A.

Advogados: Dra. Maria Lúcia V. Borba 
— Dr. Marcos Hensi Netto.

Processo n.° RO-AR-532/77 — 2.“ Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Companhia Agrícola São 
Jerônimo e Aparecido Ferreira e outros.

Advogados: Dr. Geraldo de Castilho 
Freire — Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-2.490/75.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco.
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe

dreira.
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 2.* Turma.
Interessados: Egidio de Almeida e ou

tros e Cia. Municipal de Transportes Co
letivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Célio Silva.

Processo n.’ E-RR-3.406/76 — 1.* 
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira.

Espéçle: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2." Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS e Jurema Rodrigues Bal- 
bino.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n.° E-RR-3.876/76.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco.
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe

dreira.
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 2.“ Turma.
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 

—■ PETROBRAS/RPBa. e Pedro Alcân
tara da Silva.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.» E-RR-706/77 - 3." Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira.

Espécie: Embargos opostos i, dec. da 
Egr. 3.' Turma.

Interessados: Alfredo Lameiro da Cesta 
e Banco do Brasil S/A.

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
— Dr. Moacir Ribeiro Netto.

Processo n.° EAR — 27/75 — T. 
Pleno.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pinho Pe
dreira .

Espécie: Embargos opostos à dec. do 
Egr. T. Pleno.

Interessados: Fábrica de Tecidos San
to Antonio S/A e Manuel Salazar Rodri
gues e outras.

Advogados: Dr. Albano Mattos Corrêa 
e Dr. Sid. H. Riedel Figueiredo.

Processo n.» E-RR-2.645/76.
Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi

glio.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Embargos opostos à dec. da

Egr. 2." Turma.
interessadas: José Gonçalves, 19«° e 

FEPASA — Ferrovia Paulis+a S/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende — Dra. M.* Cristina P. Côrtes.
Processo n.° E-RR-3.570/76 — 2? Re

gião.
Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi

glio.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 1.* Turma.
Interessados: Sidney Gomes e outros 

e Indústria Metalúrgica Forjaço S 'A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

sei.de — Dr. Décio J. B. da Silva.
Processo n». E-RR-4.812/76 — 2.“ Re

gião.
Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi

glio.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Embargos opostos â dec. da 

Egr. l.“ Turma.
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A — Superintendência Regional 
SP-SR-4 e Sérgio Barizon e outros.

Advogados: Dr. Márcio Ferreira Turco 
e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.’ E-RR-786/77 — 2? Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi
glio.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Ta
pajós.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 2? Turma.

Interessados: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos e Benedito Nogueira.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RO-AR-94/78 — 4.“ Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Wagner Gi
glio.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: José Luiz Krupp e Flávio 
Jose Jardim.

Advogados: Dr. Carlos Eduardo Krie- 
ger — Dr. Luiz Carlos Calachi Moraes.

Processo n.° E-RR-3.007/76 — 2." Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Mimstro Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 3.“ Turma.

Interessados: João Batista da Silva e 
Companhia Auxiliar de Transportes Co
letivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel oe Re
sende — Dr. Cícero Campos.

Processo n.° E-RR-4.806/76 — 2?
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 3.* Turma.

Interessados: FEPASA -- Ferrovia 
Paulista S/A e laro Spiandorin Pabonl.

Advogados: Dra. Maria Cristina P.
Côrtes — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.’ E-RR-1.111 '77 — 2.* 
Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.

Fspécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr. 1.* Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A e Plínio Miguel Santana.

Advogados: Dr. Maria Cristina P. 
Côrtes — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR-1.736/77 — l.« Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Cesta.

Espécie: Embargos opostos à dec. da 
Egr 1." Turma.

^Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S/A — 7." Divisão Leopoldlna e Miguel 
dos Santos.

Advogados: Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel — Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RO-DC-485/77 — 1 • Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Cc’etivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1. Reg., Sind. dos Trabs. nas Inds 
Metal. Mee. e de Mat. Elétr. de Ni
terói e Itaborai e os mesmos e Sir.d. Nac 
da ind dpa Construção Naval — 
STNAVAL.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
e Carlos A. C. de Melo — Dr. Francisco 
D"rval Cordeiro Pimpão.

Brasília, 9 de maio de 1978. — Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz - Subsecretá
ria do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
SECRETARIA

TST — 2.489-78
Agravo de Instrumento extraído do 

RR — 864-77
Agravante: Indústria de Pneumáticos 

Firestone S.A.
Advogado: Dr. Juracy Galvão Júnior
Agravado: Joaquim Garcia
Advogado: Dr. Erineu Edson Mara- 

nesi
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado 
a fls. 4-v., não foram pagas as custas 
no prazo legal.

Pub ique-se.
Brasília, 4 de maio de 1978. — Minis

tro Renato Machado, Presidente do 
T.S.T.

Notificação
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorrente, 

para arrazoar
RR — 175-77

Recorrente; Estado de São Paulo
Recorridos’ Maria Deize Zucolotto de 

Assis e outros
Ao Dr. Célio Antonio de Aquino Fer

ros
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, ao recorrido, por 5 (cinco) dias, 

para impugnação
(Artigo 543, do Código de Processo 

Civil)
AI — 2.609-77 — 4.981-78

Recorrente: M. Dedini S.A. — Meta
lúrgica

Recorridos: Antonio de Oliveira e ou
tros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
AI — 3.163-77 — 4.982-78

Recorrente: M. Dedini S.A. — Meta
lúrgica

Recorridos: Nadir Otávio de Souza e 
outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

SEGUNDA TURMA
DESPACHOS DE EMBARGOS

RR — 4.070-75
Embargante: Paulo Amorim de Souza 
Advogado: Dr. Rubem José da Silva 
Embargada: Indústria de Moldes, Me

cânica e Estamparia Cometa Ltda.
Advogado: Dr. Manoel Esteves Ga- 

linski
Despacho

Entendemos, como bem equacionados 
os aspectos jurídicos da lide, pelo üem 
lançado acórdão da douta Turma, que 
o examina sob o prisma dos artigos 487 
e 479 da C.L.T.

Dai, a não aplicação, ao caso verten
te, da Jurisprudência citada e não 
ocorre a violação de lei.

Trata-se pura e simplesmente de m- 
terpietoção legal dos citadas artigos 
conolidados.

Não são admitidos os presentes em
bargos.

Brasília, 10 de abril de 1978. — Geraldo 
Starling Soares, Presidente da 2» Tur
ma.

RR — 607-76
Embargantes: Matildes Batista Mato- 

grosso e outros
Advogado: Dr. Rubem José da Silva
Embargada: Suerdieck S.A. — Charu

tos e Cigarrilhos
Advogado: Dr. Saul Quadros Filho

Despacho
A matéria segundo o que , afirmou a 

instância ordinária a fls. 69, quando 
declara;

“A respeitável Decisão recorrida, às 
fls. 43-44, depois de examinar cuida
dosamente os provas dos autos”, (fo
lhas 69.)

E a citação de todo o tópico, está no 
v. a;esto embargado.

Vê-se que infrutífero e baldado é o 
esforço revelado nos embargos, para que 
se possa ter como passível de reexame 
as provas e os fatos.

Daí, não haver base para o deferi
mento dos presentes embargos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Starling Soares, Presidente da z» 
Turma.

RR — 1.394-76
Embargantes: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Alcides José Nastaro e 
outro

Advogados: Dr. Carlos Robichez 
Penna e Alino da Costa Monteiro 

Embargos: Os mesmos

Despacho
Com exatidão realçou o v. acórdão 

embargado: que toda indagação da pre
sente lide, no dizer da Rda., está adstri
to a que se possa averiguar a reforma 
administrativa procedida na empresa. 
Reclamada, se realmente, foi cumprido 
o seu estatuto.

Denunciado está, de plano, que a 
questão não poderia ser dirimida pela 
penetração da matéria de fato e de pro
va, o que é expressamente vedado à es
ta Superior Instância.

Ineficaz a jurisprudência divergente 
citada, inexiste a violação do artigo 896 
e qualquer ofensa à letra da léi fe
deral.

Não são admitidos os embargos.
São dois os embargos. Apreciando 

inicialmente o recurso da reclamada 
(segue-se o despacho).

O 29 recurso intentado pelos recla
mantes ao mesmo é dado destino seme
lhante ao da empresa, eis que assen- 
tam-se eles na invocação e que se deve
ria aplicar o Prejulgado n° 48 à espécie 
legal.

Aí, vaiemos-nos do que consta no 
acórdão da douta Turma:

“de resto, o P. 48 citado, em na.da 
abona os rectes., eis que os depates 
em questão foram superados, com a 
intervenção, em Revista, do TST.” 

Tão pouco se declina o dispositivo que 
tivesse sofrido afronta (fls. 179), sendo 
inaproveitável mera alegação de direito 
violado.

Razão assistia ao acórdão recorriao 
em não repisar matéria já decidida a

Mlmst.ro
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fls. 79, dos autos por acordão igual- 
mente oriundo desta douta Turma.

Portanto, é mantido o despacho em
bargado. Indeferido o presente recurso.

Brasília, 27 de março de 1978. — Mi
nistro Starling Soares, Presidente da 2* 
Turma.

RR — 1.819-76
Embargante: Elizabeth Maria Hidara 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada- Itaguá — Revendedor de 

Veículos Nacionais Ltda.
Advogado: Dr. Sylvio Fernandes

Despacho
Decidiu a douta Turma, face às pro

vas dos autos, que se tratava, realmen
te. “de um contrato de experiência por 
trinta dias” o qual foi. pela sua natue- 
za, prorrogado uma vez, a única.

Daí, não haver base para os embar
gos, que a improcedência da ação, con
dição de todo e legalmente repelida pe
lo aresto da douta Turma.

A revista, e até recai num truísmo 
exagerado, declaramos que não é ins
tância revisora dos fatos.

Assim, não são deferidos os embar
gos.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Minis
tro Starling Soares, Presidente da 2* 
Turma.

RR — 2.280-76
Embargantes: Alfredo Marques e ou

tros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos
Advogado: Dr. Nelson Dias

Despacho
Na sua fundamentação já enuncia o 

aresto embargaao, o escopo do apelo 
ordinário ante o que se condensou na 
prova, concluindo a instância de pesqui
sa e examina os fatos e sustenta:

“A existência de várias atribuições 
iguais que todos os depoimentos são 
unissonos, não configura a identidade 
de funções, se ao paradigma ou paradig
mas, são conferidas maiores incumotn- 
cias, como ocorre na espécie. (Folhas 
132.)

Onde, pois, o mesmo plano de igual
dade nas funções determinando funções 
absolutamente idênticos, se reconhecida 
maior elevação nos encargos deferidos 
aos paradigmas?

Daí a razão deixar de assistir ao Rte., 
ora recorrente.

O acórdão citado é lie todo inadapta- 
do ao caso vertente e não foi violado 
o texto do artigo 461, da CUT.

Não há base jurídica para que se 
admita os presentes embargos.

Brasília, 2 9de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

RR — 4.876-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RLAM
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargado; Davino Bispo de Santana 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Inexiste o dissídio jurisprudencial e 
nem há lei citada como violada.

Apoiou-se o v. aresto nos textos con
solidados do artigo 4’, parágrafo único 
e 476 da CLT.

Indemonstrada a ocorrência de pres
crição, os embargos são indeferidos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Starling Soares, Presidente da 
2a Turma.

RR — 5.222-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advoagdo: Dr. José Maria de Sousa 

Andrade
Embargado: Mário Pina do Nascimen

to
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Embargos intentados contra a Súmula 
n° 51, deste Col. T.S.T. e, ainda, re- 
centemente, o Col. Tribunal Pleno não 
conheceu de recurso, versando a mes
ma tese, dando vida e aplicação ã Sú
mula n° 42.

Na forma da Lei — artigos 896, alínea 
“a” e 894, alínea “b”, in fine e o arti
go 22, item V, do Regimento Interno 
deste Colendo T.S.T., não são admiti
dos os presentes embargos.

Brasília ,11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 5.334-76
Embargante: Rosan Djalma Corrêa
Advogado: Dr. José Torres das Ne

ves
Embargado: Banco Itaú S.A.
Advogado; Dr. Clemente Silveira de 

Paiva
Despacho

A questão prende-se tão só e exclusi
vamente, à matéria de fato e de prova, 
como asseverou o v. aresto embargado. 
Sua decisão, ratificando a da instância 
ordinária, à qual cabe a missão de exa
minar os fetos e as provas, foi calcula
da no laudo pericial de fls. 60.

Pelo documento citado, ficou assente 
que as gratificações em causa estão 
excluídas da incidência da norma cole
tiva.

Não há comprovação de dissídio juris
prudencial e nem ocorre violação de 
lei.

A revista e, mormente os embargos, 
não têm o dever e até, lhes é vedado, 
de reexaminar fatos e provas.

São, assim, indeferidos os embargos
Brasília ,12 de abril d el978. — Mi

nistro S starling Soares, Presidente da 
2* Turma.

RR — 67-77
Embargante: Jaime Manoel de Jesus 

a outros.
AdVagod: Dcoitor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS.
Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas 

Pereira.
Despacho

Sãd os presentes embargos, intentados 
■contra a jurisprudência uniforme deste 
Colendo TST, no que concerne ac, não 
reconhecimento dos empregados da Pe- 
trobrás ao adicional regional.

Assim, na forma do artigo 896, alínea 
"a”, “in fine”, não há base para os pre
sentes embargos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

RR — 195-77
Embargante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Advogado: Doutor Paulo Cezar Gonti

jo.
Embargado: Thorvaldo Vivaldo Santos 

Venezia.
Advogado: Dciutora Maria Lúcia V. 

Borba.
Despacho

Interpostos os embargos contra a Sú
mula número 45, que, assim estabele
ce:

“A remuneração do serviço suplemen
tar, Habitualmente prestado, integra o 
cálculo! da gratificação natalina previs
ta na. lei número 4090, de 1968”.

Ineficaz, portanto, a jurisprudência 
citada no escopo de demonstrar a diver
gência e não há lei violada.

Na forma do artigo 896, alínea “a” e 
394, alínea “b”, “in fine”, não são ad
mitidos os embargos.

Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — presi
dente da Segunda Turma.

RR — 404-77
Embargante: Rede Ferroviária Fede

ral S. A. — 7a Divisão — Lecpoldina.
Advogado: Doutor Arthur Gomes Car

doso Rangel.
Embargado: Aristides Elias Peixoto e 

outras.
Advogado: Doutora Alice Alves da 

Silva.
Despacho

Pode-se ter como divergente, porém 
não atinge o atrito jurisprudencial todo 
o conteúdo da fundamentação do vene
rando acórdão da douta Turma quando 
na sua parte final, alega, além de ou
tras razões para a paralisação do feito 
que:

“A própria transferência do MM. Juiz 
“a quo” perturbou a contiuidade dos 
feitos” (folhas 159).

Invocou e há correlação com o que 
afirmou a eficácia e validade d<> artigo 
765, da CLT.

Ademais, a decisão foi interkcutória, 
desdè que não determinou o término da 
causa, remetendo os autes para que o 
Eg. Tribunal julgue a causa no méri
to.

Ali, terá a recorrida a oportunidade de 
produzir sua defesa e fazer válidos cs 
seus direitos, sem que se recorra à pres
crição intercorrente, a qual não tem o 
acolhimento tão fácil na Justiça do Tra
balho.

Assim, não admitidos os embargos.
Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 577-77
Embargante: Banco Nacional S. A.
Advogado: Doutor Carlas Odorico Vi

eira Martins.
Embargado: Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
Campos.

Advogado: Doutor José Tdrres das Ne
ves.

Despacho
Fundou-se o venerando acórdão re

corrido nos fatos e nas provas, quando 
afirmou:

“No mérito, verificar se a soma das 
gratificações pagas pelo Banco! superam 
o percentual da norma coletiva ou se 
têm a mesma natureza jurídica desta 
demandaria o reexame de fatos e pro
vas, para contrariar cs pressupostos fá- 
ticos em que se assentou o venerando 
acórdão atacado” (folhas 78).

Ora, esta instância superior não! pode 
e lhe é expressamente vedado a reapre
ciação das provas e dos fatos.

Não é válida a jurisprudência citada, 
não se constatou qualquer afrenta à le
tra da lei federal, da Constituição Fe
deral, matéria jamais alegada e, assim, 
nao há fundamentação legal para Os 
presentes embargos, os quais são indefe
ridos.

Brasília, 12 de abril de 1978 — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 780-77
Embargante: Renato! SanfAna
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Doutor José Célio de An

drade.
Despacho

O que foi decidido pelo venerando 
acórdão da douta Turma obedeceu à já 
uniforme jurisprudência deste Colendo 
TST, no seio de suas doutas Turmas e 
do Colendo Tribunal Pleno, atendendo 
a vinculação à Administração, Estadual 
da Recorrida, dando-se a condição de 
condicional os seus empregados como es
tatutários, não os alcançando o que é 
o regime consolidado.

Afastada aí, a competência desta Jus
tiça do Trabalho, como o afirmou o ve
nerando aresto.

E sendo uniforme a jurisprudência que 
é pertinente à Recorrida, como às de
mais empresas ferroviárias que estão 
simbolicamente ligadas ao Estado, não 
há, ccmo nad adotar o que é previsto 
no artigo 896, alínea “a” da CLT — ju
risprudência iterativa e uniforme.

Assim, não são deferidos os embar
gos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Pres.den- 
te da Segunda Turma.

RR 848-77
Embargante: Antonio Valdeci Costa e 

outros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Doutor Mário Bastos Cruz 

Teixeira Nogueira.
A tese é de conhecimento constante 

deste Colendo TST, constituindo até uni
forme pronunciamento jursprudencial, 
caminhando tal a reiteração de julgados 
para elaboração de uma Súmula.

Assim, pelo Súmula número 42, não 
são deferidos os embargos e, ainda, com 
o que é previsto na alínea “b”, do ar
tigo 894, da CLT.

Não! são deferidos os embargos.
Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 1209-77
EriV-tirgante: José Carlos de Carva

lho.
Advogado: Doutora Maria Lúcia Vito 

rino Borba.
omba, gado: First National City Bank
Advogado: Doutor Affonso Carlos 

Agapito da Veiga.
O venerando acórdão embargado pro- 

cun u ao adotar o parecer da douta Pro
curadoria Geral de folhas, averiguar o 
que de anormal houvera ocorrido no 
venerando aresto regional e seguindo 
àquele pronunciamento evidenciou em 
“reformatio in pejus”, o decidido pelo 
Eg. Regional e bem certo o parecer 
quando alerta para o fato de que o ve

nerando aresto procedeu à anulação to
tal da sentença da MM. JCJ, quando, 
por direito! haveria de sê-lo parcialmen
te.

O fatc. é que o Eg. Regional exece- 
deu-se julgando além do que pedido fora 
no apeio ordinário.

Assim, nada obsta que um novo jul
gamento pelo Tribunal “a quo”, coloque 
a questão nos devicios termos procuran
do, é curial, fazer justiça às partes em 
litígio.

Assim, não são admitidos os presentes 
embargos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 1276-77 _
ÍEmbargfrínto: Roberto Conceição Al-

I Advogado: Doutor Ulisses Riedel de
Resende. „ . _

Embargado: Petróleo Brasileiro S. A.
— PETROBRAS — RPBa.

Advogado: Doutor Ruy Jorge Caldas
Pereira.

Despacho
Os dois pontos que são predominantes 

da presente lide foram bem e juridica
mente equacionados pelo venerando ares
to da douta Turma — o primeiro, sebre 
o revestimento, aplicável à especie dos 
autos o artigo 10 da Lei numero 5.811 
de 1972. ....E’ esta a jurisprudência uniforme des
te Colendo TST.Assim, não há margem para os em- 
^r^ília, 10 de abril de -978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 1414-77
Embargante: Coca-Cola Refrescos S.A.
Advcgado: Doutor Sérgio Gonzaga Du

tra.Embargado: Adenir Custódio 
Advogado: Doutor Hugo Mósca

Despacho
Lançados os embargos contra as Sú

mulas números 42 e 27, deste Colendo 
TST, não há fomento jurídico que possa 
dar base acs embargos, à vista dc dis
posto da lei — artigo 896, alínea “a”, 
“in fine” e 894, alínea “b”, “in fine” 
da CLT.

As súmulas refletem natural e obriga
toriamente a jurisprudência uniforme 
deste Colendo TST.

São, assim, indeferidos os presentes 
embargos. __

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 1420-77
Embargante: Jorge de Oliveira Soares 

e outro. .
Advogado: Dcutor Ulisses Riedel de 

Resende.
Embargado: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Advogado: Doutor Célio Silva

Despacho
A despeito de toda a argumentação 

expedida nas razões dos embargos, não 
nos é lícito fugir da matéria de fato 
e de prova que emerge do que foi apa
rado pelo Eg. Regional, quande diz:

“O Reclamante não logrou demonstrar 
que tivesse exeroidó essas novas funi-| 
ções do paradigma, o que torna funções 
reclamação improcedente” (folhas 179).

Nada mais poderia socorrer à preten
são do Reccrrente, sendo que o paradig
ma é zonista por imposição de “coisa 
julgada” e o Recorrente não logrou com
provar o exercício das aludidas funções, 
era ele marcadon...

Sem base legal, são indeferidos os em
bargos.

Brasília, 10 de abril de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 1.586-77
Embargante — Rede Ferroviária Fe • 

deral S. A. e União Federal
Aavogados — Doutores Carlos Roberto 

O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz
Emoargado — Oswaldo Belíno da Silva 

e outras
Aavogado — Dr. Telma Alves Soares

Despacho
Baseou-ss o v. aresto embargado na 

Súmula 50, deste Col. TST.
coutia eia, nao ha a resistência positiva 

dos embargos, quando espelha em seu 
enunciado a jurisprudência iterativa e 
uniforme deste Col. TST.
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Temos de evocar e o fazemos a todo 
instante, quando adequados — o Regi
mento Interno, dese Col. Tribunal, art. 
22, item V e os artigos 896, alínea “a” e 
894, al.nea “b”, da CLT, “in fine”, desde 
que é a jurisprudência assente pela sua 
uniformidade como acontece no presente 
feito. Portanto, não admitimos, os pre
sentes embargos.

Brasdia, 11 de abril de 1978. — as) Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

RR — 1.840-77
Embargante — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
Advogado — Dr. José Galdino
Emua gado — Dison Feliciano Pinto
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Despacho

O importante é que da leitura de todo 
arrazoado da Rda. e o que consta do v. 
acórdão da douto Turma, há evidente, 
que foram apreciadas todas as matérias 
do apelo ordinário, ao apreciá-las, adotou 
o Eg. Tribunal o Parecer da Procurado
ria Regional e implícitas estão as maté
rias da “consa julgada” e prescrição.

Mas o que sobreleva a todas as consi
derações é a parte final do v. acórdão 
recorrido quando diz: “Disso não cuidou 
o julgado. Não houve, porém, presques- 
tionamento da questão em embargos de- 
claratórios” (fls. 129)), isto referindo-se 
à . vaie do acórdão regional.

Não encontramos, destarte, base para o 
deferimento dos presentes embargos.

Brasília, 10 de abril de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presl- 
dtente da Segunda Turma.

RR — 1.999-77
Embargante — Virgínia Alves de Jesus 
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado — Dr. Paulo Branda Fer

nandes
Despacho

Não são acmitidos os presentes embar
gos. Todo c arcabouço das decisões nas 
instâncias percorridas, deixa à evidência 
que se aplicou à espécie a Súmula n? 6, 
deste Col. IST, que só permTe a equipa
ração, a aplicação do § 2’, do art. 461 da 
CLT, ante a existência de quadro de car
reira homologado pelo Minisérlo do Tra
balho. . _

Quando nos referimos à permissão, ló
gico o entendimento de que a equipara
ção só é possível seja reconhecida, se 
preenchida aquela exigência — do quadro 
de carreira existente e homologado pelo 
Ministério do Trabalho.

Foi o que ocorreu, na espécie vertente 
_ a homologação partiu do Ministério do 
Trabalho paar o Conselho Nacional da 
Poltíica Salarial, do qual fez parte o Mi
nistro do Trabalho “que assim examinou 
e aprovou o expediente” e, consequente
mente, a homologação.

A jurisprudência citada, fere tese di
versa assim inaplicável ao caso "sub ju- 
dice.”

Não há lei violada.
Não têm base legal os embargos.
Brasília, 12 de abril de 1978. — as) 

Ministro Starling Soares, Presidente da 
2» Turma.

RR — 2.410-77
Embargante — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A.
Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas- 

tro , _Embargado — José Lopes ae Souza
Advogado — Dr. Sebastião Lázaro Ba1- 

bo Despacho
Aplicou, na íntegra, o disposo na Lei 

5 107 art. 8’, quando prevê a prescrição, 
só materializada pelo início de sai prazo, 
tendo como marco a rescisão do contrato 
de trabalho e o ressalva o v. acórdão 
embargado: — “ainda que bienal fosse. ’ 
(fls. 155 ). .

Intentado, na alínea "b”, do art 894, 
o apelo não evidencia ele, texto de lei fe
deral violado e, nem ao menos, recorre 
à menção de violaçãc do art. 896, no ape
lo de revista. _

Assim, sem base legal, nao admitidos os 
enBrasntía, 11 de abril de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

RR — 2.638-77
Embargante — União Financeira S. A. 

— Crédito, Financiamento e Investimen
tos

Advogado — Dr. Luiz Miranda

Embzargado — Juarez Teixeira
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves
Despacho

Existem razões, as quais a exemplo de 
um quadro de pintura de rara beleza e 
perfeição que nos impele a admirá-lo, sem 
contudo, emprestar-lhe o sentido d'a rea
lidade, permanecendo, sempre, no atrio 
de sua contemplação.

Ai, está o verdadeiro juízo que nos 
resta, da leitura das razões deste pro
cesso, às quais tão bem lançadas não nos 
demovem aos seus propósitos, para que 
fiquemos, ainda, com o acórdão recorri
do, o qual é todo vazado nos elementos 
probat.cios existentes nos autos, mesmo 
com aquela linha de diferenciação entre 
as funções do Rte. e as de seus para
digmas, quando é bem distante a separa
ção das funções exercidas e o acordão 
evoca os mesmos cuidados que nos as
salta quando diz:

“As próprias razões da recorrente não 
conseguem livrar-se dos fatos, como é 
exemplo a passagem em que diz que 
“basta ver o resumo fático dos dois votos 
profferidos |(vencedor e vencido”, (fia. 
937-938).

Vamos a análise de que o acórdão re
gional denominou "trabalhadores fron
teiriços” (constante do voto magnífico — 
voto vendido a fls. 896.)

Mas o aresto regional é bem afirmativo 
quando proclama:

“Está, consequenemente provada a su
bordinação juridi^a ou hierárquica do 
Reciamante — recorrente à Reclamada 
— recorrida”, (fls. 882).

Ai é que se nos tolhe qualquer (e exis
tia, reaxmente, tendência paia admitir os 
presentes embargos) desde que, nesta 
conjuntura processual, temos de girar 
presos às provas e aos fatos, apurados na 
Instância Inferior.

Não admitimos os embargos.
Toda a jurisprudência citada é diluida 

e ineficaz no apelo e não se vulnerou o 
art. 2’, § P da CLT.

Brasília, 10 de abril de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares.

Presidente da Segunda Turma
RR-2.449-77

Embargante — Alice Lourenço Adriano 
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado — Federação das Escolas 

Federais Isoladas do Estado do Rio de 
Janeiro

Advogado — Dr. Luiz Alberto Chuster 
Despacho

A questão é eminentemente fática.
Não conheceu a douta Turma do apelo 

de revista fundada nas provas dos autos 
e, mm mente, no acórdão regional, reco
nhecida a justa causa para a dispensa 
da Rte.

Foi reconhecido, pela prova, que a Rte. 
adulterava atestado médicos que lhe eram 
forne ,idos pelo INPS, em seu próprio 
proveito...

Não admitimos os embargos.
Brasília, 11 de abril de 1978. — as) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

AI — 3.498-76
Embargante — Fundação Universida

de de Brasília
Advogado — Dr. Francisco Pedro de 

Oliveira
Embargado — José Carvalho Ferreira 
Advogado — Dr. Oswaldo Gomes

Despacho
Evidente o tumulto existente no pre

sente processo.
Houve recurso de agravo a fls. 79 e 

julgado o mesmo pela douta Turma, em 
15 de março de 1977 (um ano decorri
do ...)

Intercala-se aí, embargos declaratórios 
ao segundo agravo, n’ 3.498-76, o qual foi 
decidido, em 27 de setembro de 1977 (fls. 
89, 90 e 91)).

Como o seu recebimento, para esclare
cer que “não houve condenação da em
presa nos consequentes de rescisão indi
reta do contrato de trabalho, unanime- 
mente.”

Vêm, posteriormente os embargos, com 
fundamento no art. 894, alínea “b”, da 
CLT, contra a r. decisão, que negou pro
vimento ao citado agravo.

Datado o recurso em 24 de novembro 
de 1977 e está ele às fls. 93 a 103.

As fls. 92 verso, está a juntada ao pro
cesso da petição de fls. 93 a 103 proto
colizada na data de 13.12.77.

a rescisão indireta do contrato, o que 
nao convence pois se prejuízo houve, as 
diferenças da equiparação poderão res
tabelecer normalidade do contrato e não 
há conveniência nem fundamento para 
rescindí-lo.” (fls. 18)

Ora, reapreciando-se a prova poder- 
se-ia decidir de forma diversa do que 
foi precedido pelo Eg. Regional.

Finaliza, com acerto o despacho de- 
negatórío e no mesmo diapasão do que 
ora sustentamos e o faz ao acórdão da 
douta Turma:

“O reconhecimento ou não da proce
dência das alegações do recte. envolve a 
apreciação da matéria tipicamente fáti
ca. cujo reexame não se comporta nas li
mites da revista.” (fls. 24).

Assim, vê-se que não há base para oa 
embarogs os quais são indeferidas.

Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 
Ministro Starling Soares, Presidente da 
2‘ Turma.

AI — 1.154-77
Embargante — Sérgio Henrique de 

Paiva
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado — Rhodia — Indústrias 

Químicas e Têxteis S.A.
Advogado — Dr. Lázaro Phols Filho

Despacho
A questão não se afasta do esforço de 

reexame das provas e dos fatos.
O v. aresto regional, instância que 

analiza a prova, declara:
“O reclamante foi despedido por ha

ver se ausentado do local de trabalho, 
para receber o cheque de pagamento. 
Além do mais, fora advertido por seu 
superior para que não saísse aquela ho
ra, ou seja, logo após o almoço.” (fls. 
30).

O acórdão embargado alude à indis
ciplina afirmando:

“A justa causa ficou sobejamente pro
vada”. (fls. 46) . ,

Vê-se que, não podia, realmente, pros
perar a revista, que não aprecia a pro
va e os fatos.

Daí, não haver margem para a admis
são dos presentes embargos.

Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 
Minist o Starling Soares — Presidente da 
Segunda Turma.

AI — 1.580-77
Embargante — Buhler Miag S. A. — 

Indústria e Comércio
Advogado — Dr. João Evangelista Fer

raz
Embargado — Antonio Pereira de Pai

va e outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

A fundamentação do v. acórdão em
bargado, obsta de, todo o deferimento doa 
presentes embargos, desde que investe 
ela contra os Prejulgados, n^s 48 e 52, 
deste Col. TST.

Desnecessária a fundamentação maior, 
visto ser a hipótese de jurisprudência 
uniforme convolada em Prejulgado.

Não são deferidas os embargos.
Brasília, 13 de abril de 1978. — asj 

Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente da Segunda Turma.

AI — 1.600-77
Embargante — Forjas Taurus S.A.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber

rardes
Embargado — Maria Elza de Azevedo 

Albano
Advogado — Dr. Mário Chaves

Despacho
Mesmo que se consideradas inconsti

tucional o Prejulgado n? 52, na sua es
sência. revela ele, que é o resultado de 
uma constante e interativa jurisprudên
cia que se, consolidou na Resolução Ple
nária, quando de sua instituição.

Assim, descamba, necessariamente, 
para o que é previsto no art. 896, alínea 
“a” "in fine” e 894, alínea “b", “in fi
ne”, tratando, indubitavelmente, da ju- 
risprudênma uniforme.

Não há assim, falar-se em inconcebí
vel atentado à Constituição Federal, 153, 
parágrafos 2’, 3’ e 4’, 142 parágrafo 1c 
e 165. VI e VII.

São arsim, indeferidos os embargos.
Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 

Ministro Starling Soares, Presidente da 
2- Turma.

AI — 1.961-77
Embargante — Elzira Cândido Pontes 
Advogado — Dr. Rõmulo Marinho 
Embargado — Telecomunicações de 

São Paulo S.A. — TELESP

Como está acima, a Seção de Recur
sos, enviou os embargas ao Presidente da 
Turma em 13.12.77, mesma data.

Ora, como está nos autos, os emoat- 
gos, desta feita, para o Pleno, forma in
terpostos em 24 de novembro de 1977.

Ora, cotejando-se as datas, vê-se que 
ao agravo foi negado provimento ~m 15 
de março de 1977.

Como possível, examinar-se os embar
gos oferecidos em 24 de novembro (fls 
93), excedido o prazo a que alude o art. 
894, da CLT — instiuindo e estabelecen
do o prazo de (5) cinco dias

Assim, não há de ser despachado o re
curso, por manifesta intempestividade. O 
labirinto foi vencido afinal.

Brasília, 13 de abril de 1978. _ as) 
Mmistio Starling Soares — Presidente da 
24 Turma.

AI — 439-77
Embargante — Fundação Instiuto Bra

sileiro de Geografia e Estatística — . 
IBGE

Advogado — Dra. Eliama Traverso Ca • legari
Embargo — Léa lani Anjos
Advogado — Dr. Carlos Humberto Reis 

Neto
Despacho

Bem salientado no v. acórdão da dou
ta Turma, ser a matéria pura e estrita- 
mente de prova, ante o que decidiram as 
Intâncias:

“Teria havido “justa motivação” para 
o não comparecimento ao trabalho, não 
se configurado o “animus abandonandi”. 
fls. 74.)

Sem base legal, são indeferidos os em
bargos.

Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 
Ministro Gerado Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

AI — 669-77
Embargante — Rede Ferroviária Fe

deral E. A. e União Federal
Advogados — Doutores Carlos Roberto 

O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz
Embargado — Basílio Batista Lopes e 

outros
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Despacho

Embargos intentados contra as deci
sões que s-' apoia am no. Súmula 50. des
ta Col. TST, refletindo ela, a uniforme 
corrente jurisprudencial desta Alta Corte 
da Justiça Trabalhista.

O Regimento Interno, art. 22, item V 
e os arts. 896, alínea “a”, in fine” e 894, 
alínea “b” “in fine”, vedam a tramitação 
da revista e dos embargas.

S?o assim, indeferidos os presentes em
bargos .

Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 
Ministro Sarling Soares — Presidente da 
2» Turma.

AI — 692-77
Embargante — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP

Advogado — Doutor Maria Cristina Pai 
xão Cortes

Embargado — Antonio Bastos e outros 
Advogado — Dr. Ciro Sales de Oliveira

Despacho
Os embargos são intentados contra o 

v. aresto da douta urma, o qual, na sua 
fundamentação, ratifica os conceitos con
tidos no v. acórdão da primeira instân
cia, considerando os Rtes., como enqua
drados no espírito e na inteligência com 
que se instituiu a Súmula 50, deste Col. 
TST.

Na forma do art. 22, item V, do Re- 
gi^en*^ Tnt»”no ^este Col. TST e os 
arts. 896, alínea “a” e 894, alínea “b” da 
CLT, ambos “in fine”, não há margem 
para que sejam deferidos os presentes 
embargos.

Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 
Ministro Starling Soares — Presidente da 
Segunda Turma.

AI — 974-77
Embargante — Lourival Alves de Sou

za
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado — S. A. — Indústrias 

Reunidas F. Matarazzo
Despacho

A concisão do v. aresto da douta 
Turma esteia-se nas provas e nos fatos 
apurados na Instância Ordinária.

De fato o aresto regional nega a res- 
yísão indireta sob a evocação do quo 
consta nos autos de que:

“Pretende o Recte. em recurso obter
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Advogado — Dr. João Vieira de Mo
raes

Despacho
A questão está presa como o afirma 

o despacho denegatório de fls. 24, por
que afirma:

"... restringe-se, pois, ao campo pro
batório cujo reexame é inadmissível na 
revista.”

E’ o que afirma o Eg. Regional e a 
decisão da douta Turma.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 13 de abril de 1978. — as) 

Ministro Geraldo Starling soares, Pre
sidente 'da Segunda Turma.

AI — 2.268-77
Embargante — S. A. Jornal de Brasil 
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro , _ , xEmbargado — Antonio Frejat
Advogado — Dr. Ordélio Azevedo Sette 

Despacho
O que mais podería afetar o processo 

quanto à sua completa validade, foi 
equacionado pela própria ÍMM. Junta, 
quando à vista da possível falta de pro
posta conciliatória, procedeu a tempo e 
como devia fazê-lo e houve a correção do 
e-ro material após a perda da jurisdi
ção e a própria sentença estancou_ quais
quer consequências, com a correção pro

O que importa, em suma, é a conclu
são do v. acórdão embargado — trata- 
se de evidente matéria de fato e de pro
va, quando no r. despacho denegatório. 
adotado como razão de decidir diz-se.

“Por fim, não provadas para a b. rur- 
ma as faltas imputadas ao empregado, 
que ensejariam a rutura do 
matéria se situa em campo estritamente 
fático.” (fls. 141). _ _

A revista a tal missão nao está re- 
servada. _

Não são admitidos os embargos.
B-asi’.ia, 24 de abril de 1978 — (asj 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

eia divergência especifica demonstra- 
La.
Brasília, 3 de abril de 1378. — Minis- 

ro Geraldo Starling Soares, Presiuente 1 
la 2“ Turma. j ,
rista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, • 

para impugnação
À Dra. Marilene Gomnitz Martins

RR — 5.245-76
Embargantes: Afonso Francisco da 

Silva e outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Ivlon- 

eiro ,
Embargada: Rede Ferroviária Feaeral

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. Sebastião Herculano 

ie Mattos Filho
Despacho

Há divergência jurisprudência! a des
feito de haver o v. acórdão da douta 
rurma apoiando-se na .Lei nv 9a6-b9.

O que a divergência quer evidenciar 
s alheia a compeiencai na sua estrita 
ágnificação e, sim, a indicação da rt- 
nessa das folhas da complementarão e 
sua posterior remessa ao ÍNPS, para que 
se efetive o pagamento da aposenta- 
lorla.

O acórdão recorrido foi omisso quanto 
à acudida parte bem ressaltada pelos 
acórdãos paradigmas.

São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 11 de abiii de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Prest- 
iente da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias ,ao Embarçaao, 

para impugnação
Ao Dr. Sebastião Herculano de Mat

tos Filho
RR — 5.366-76

Advogado; Dr. Hugo Gueiros Bernor- 
des

Embargado: Antonio Gelson Máximo
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Despacho

Sao dois os recursos de embargos
O que ocorreu na Seção de Recursos, 

considero uma fase de anormalidade 
catastrófica.

Casos semelhantes a este e outros de 
maiores extensões, foram retificados e 
sanaaos o quanto possível.

Vai, o despacho de embargos da ora 
Rcda., já que foram admitidos os do 
Bete., pela jurisprudência divergente.

Despacho dos embargos da Rcda. — 
fls 92-94.

São admitidos, a exemplo do que se 
procedeu no recurso do Rcte., os em
bargos da Rcda., pela divergência juiis- 
prudenclal citada a fls. 94.

Brasília, 7 de abril de 1978. — Minis
tro Starling Soares, Presidente da z» 
Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnação
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 

RR — 110-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Embargado: Olívlo Antonio Ribeiro 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Dada a divergência jurisprudencial, 
são admtiidos os presentes emoargos 
para a sua tramitação de lei.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Minis
tro Geraldo Starling Soares, Presiuente 
da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnar
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR — 245-77
Embargantes: Olávio Moviski e outros 

e Zivi S.A. — Cutelaria
Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua e Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes

Embargados; Os mesmos

Despacho
São dois os apelos.
Ambos têm fundamentação legal, tu 

alínea “a” do permissivo legal.
São, assim, deferidos os dois embarga 

— o da Rda. e do Rte.
Brasília, 11 de abril de 1978. — Minis 

tro Geraldo Starling Soares, Preside nt 
da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargadc 

para impugnação
Aos Drs. Wilmar Saldanha da Gam 

Pádua e Hugo Gueiros Bernardes

RR — 289-77
Embargante: Lajos Soboslai
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Medidores Schumberget 

Sociedade Anónima
Advogado: Dr. Aigelo de Olievira

Despacho
A matéria é objeto de controvérsia e 

entendimento jurisprudencial.
Na hipótese, estão os embargos fun

damentados na alínea “b”, do artigo 
894, da CLT — atrito jurisprudencial

São assim, admitidos os embargos 
Brasília, 11 de abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidenta 
da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnação
Ao Dr. Angelo de Oliveira.

RR — 566-77
Embargante: Siam Util S.A. — In

dústrias Mecânicas e Metalúrgicas
Advogado: Dr. Juacenyr Teixeira de 

Assumpção
Embargado: Manoel Gomes
Advogado: Dr. Carlos Edgar Moritz

Despacho
Havendo possibilidade de erro ma- 

material onde há vício de citação e, sen
do a intempestividadè matéria que evi
dentemente não permite o conhecimen
to do processo e obsta a defesa das 
partes, julgamos de melhor alvitre, de
ferir os presentes embargos, para o sá
bio e jurídico pronunciamento do Colen 
do Tribunal Pleno.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Minis
tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnação
Ao Dr. Carlos Edgar Moritz

RR — 952-77
Embargante; Companhia Souza Cruz 

— Indústria é Comércio
Advogado: Dr. Aloysio Moreira Gui

marães , „ ,
Embargadas: Caridade Paes da Costa 

e outra , „
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro

< 
RR — 3.389-76

Emoargonte: Teimo de Oliveira Gu- , 
C^Advogado: Dr. Heitor Francisco Go
mes Coelho .

Embargado: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza

Andrade . „„
Ha divergência citada a fls. Zín,

278 e 279.
São assim, admitidos os emoargos 

peio atrito jurisprudencial.__
Brasília, 11 de abril de 1978. Mi

nistro Geraldo Staning Soares, Presi
dente da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnação
Ao Dr. José Maria oe Souza Andrade 

RR — 4.608-76
Embargantes: Maria da Graça Felí- 

cio e compannia Industrial Rio 
Guahyda ,, „ _

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Coax 
e Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Embargaaos: Os mesmos
Despacho

São dois os recurso de embargos.
O da reclamante é admitido quanto 

âs horas extras, pela não concessão do 
repouso a Que alude o artigo 7i, aa 
CLT

na divergência citada impelinao-nos 
à admissão dos seus embargos.

Quanto aos embargos da Recda., 
igua-mente, os admito, pela divergência 
jurisprudencial e avançamos, ainda pe
la pu-sioiiidaae de que se vio.ou o ar
tigo z09, 5 2’, aa CLT, mencionado nas 
razões a fls .166.

Aamitidos ambos os apelos.
Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnação
Aos Drs. Canos Arnaldo Selva e Hugo 

Gueiros Bernardes:
RR — 5.147-76

Emoargante; Rio Grande — Compa
nhia de Celulose ão Sul — RIOCELL

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
de3Embargados: Aldomendes Fonseca de 
^ALaogaúa™ Doutora Marilene Gomnitz 
Martins

Despacho
São admitidos os presentes embargos, 

na alínea “a”, do artigo 894, da CL1,

Despacho
Do cotejo da fundamentação do v. 

acórdão regional a fls. 188-189 e o ares- 
to embargado, tivemos a impressão, 
sujeita a reparos pelo Col. Tric/unai 
Pleno, que o v. acórdão da douta Tur
ma, desviou-se expressivamente do ver
dadeiro enquadramento jurídico quando 
o Eg. Regional afirma:

“O que se apresenta nos autos não e 
nenhuma transação de directos pois às 
autoras por vontade própria, sem o me
nor aliciamento ou coação, usaram do 
direito de cessar as relações de traba
lho, e ainda foram premiadas por ato 
da reclamada, que data de época an
terior à vigência da Lei n’ 5.107-66”. 
(Fls. 189.) . , .

O acórdão da douta Turma, vislumbrou 
a lide pelo lado oposto, entendendo que:

“A gravidade do ato de demissão do 
estabilitário (o que não ocorreu segun
do a matéria fática do aresto regional) 
impõe, ao Julgador, o rigor extremo de 
não admitir compactuações com atos 
que, tanto quanto tem de brilho, ^m 
de suspeitos e lesivos aos interesses dp 
trabalhador” (Fls. 215/216.)

Veja-se a enorme composição dos 
dois julgamentos.

Ademais, há farta citação de juris
prudência divergente.

São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 12 de abril de 1978. — Minis

tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da Segunda Turma.
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 

para impugnação
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR — 1126-77
Embargante: Oswaldo David dos San

tos.
Advogado: Doutor Rubem José da Sil

va.
Embargado: Tinturaria e Estamparia 

de Tecidos Fernandes S. A.
Advogado: Doutor Hugo Mósca

Despacho
Tratando-se de serviço extraordinário, 

prestado há seis anos, o que consta da 
inicial de folhas e o sentido de reoresá- 
lia all denunciado, dão vigor e eficácia 
à jurisprudência diverbente colada àp 
razões do recurso.

São, asim, admitidos os embargos pelo' 
atrito jurisprudencial evidenciado.

Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ac, Doutor Hugo Mósca
RR — 1423-77

Embargante: Paulo Cesar de Faria
Advogado: Doutor Hugo Mósca
Embargado: Construquímica S. A. — 

Indústria e Comércio.
Advoígado: Doutor Roberto Siqueira

Despacho
Demonstrada a divergência jurispru

dencial e. ainda, o vote, vencido de fo
lhas 52, já denunciada a intranquilida
de de entendimento sobre a tese dos 
autos.

São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao Dontor Roberto Siqueira.
RR — 1504-77

Embargante: Wagner Takeshi Issaml 
Advogado: Doutor José Torres das Ne

ves.
Embargado: Auxilium S. A. — Cré

dito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Doutor Paulo Leme d» 

Fonseca.
Face a divergência jurisprudencial. e, 

ainda, a possibilidade de não observân
cia do estatuído na Súmula 55, deste 
C< lendo TST, são admitidos os embar
gos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao Doutor Paulo Leme da Fonseca
RR — 1520-77

Embargante: Coca-Cola Refrescos 
S. A.

Advogado: Doutor Sérgio Gonzaga Du
tra.

Embargado: Jovenil Carneiro Viana
Advogado: Doutor Hugo Mósca

Despacho
Da divergência trazida à colação, só 

o primeiro acórdão não merece seja 
considerado, quando citado à folhas 122, 
porque não diz se é de turma ou do Co- 
lendo Tribunal Pleno e segundo, se- , 

. guindo logo a lista, está a teor da Sú
mula número 38. embora não adm’tindo 
que “as comissões não compreendem o

RR — 958-77
Embargante: Alcebiades Soares de 

Melo e outres.
Advogado: Doutor Celestino da Silva

Júnior. . , , ,
Embargiado: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE.
Advogado: Doutor José Galdino

Despacho
Há divergência que citada, propicia 

na forma da lei, a admissão dos presen
tes embargos.

Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

vista, por 8 (oito) dias, para ao em
bargado, para impugnação. Ao Doutor 
José Galdino.

RR — 962-77
Embargado: Banco do Estado! de Mi

nas Gerais S. A.
Advogado: Doutor Jesus de Godoy Fer

reira.
Embargado: Othon Gonçalves Pereira
Advogado: Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
Baseoú-se o acórdão da douta Turma 

no Prejulgãdo 48. para não considerar a 
prescrição consumada.

Todavia, o decurso do prazo de 10 
(dez) anos, pesa ponderavelmente, alia
do às razões de embargos, quando aler
tam para a situação da transformação 
de uma aposentadoria (à época) “fixa” 
em “móvel”.

A questão aprestnta complexidlade e 
relevância, só apuráveis ante o exame 
conspícuo do Colendo Tribunal Pleno.

Assim, admitimos os presentes embar
gos.

Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
,para impugnação.

Ao Doutor Alino da Cesta Montei
ro.
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pagamento da parcela do repouso sema
nal remunerado salvo ajuste contratual 
prévio”.

Logo, está demonstrada a divergência 
jurisprudencial, no caso em julgamen
to.

São, destarte, admitidos os embarges, 
na forma da alínea “a”, do artigo 894, 
da CLT.

Brasília, 10 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.
.Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 

para impugnação.
Ao Doutor Hugo Mósca.

RR — 1526-77
Embargantes: Sindicato dois Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás e Banco da Amazônia 
S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Celso Franco de Sá Santoro.

Embargados: Os mesmes
Despacho

A situação) dos dois embargos está 
comp>xa com alegfçoes dontraditóirias 
das partes, no que se refere aos quin
quênios e anuênios.

Pensamos, que o melhor exame do co- 
lendo Tribunal Pleno, dará à lide um 
equânime e mais lídima decisão, dando 
às partes em litígio, a tranquilidade al
mejada, na prática de aferição do que, 
realmente é devido peló empregador e o 
reivindicado pelo empregado.

São admitidos ambos os embargos.
Brasília, 19 de abril de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Aos Doutores Jose Tcrres das Neves 
e Celso Franco de Sá Santoro.

RR — 1660-77
Embargante: Azevedo Franzem
Advpgadoi; Doutor Alino da Costa

Embargado: Ccmpanhi|a Estadual de 
Energia Elétrica.

Advogado: Doutor Sílvio Cabral D>- 
renz. Despacho

Havendo divergência jurisprudencial, 
são admitidos os embargos.

Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao Doutor Silvio Cabral Lorenz.
RR — 1688-77

Embargante: Adriano Dalloucchio 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de

Embargado: Italmagnésio S. A. — 
Indústria e Ccmércio.

Advogado d Doutor Emmanuel Carlos 
Despacho

Há divergência citada sobre os ângu- 
Icó do dir-, sório recorrida, mbrmente, 
quanto ao aviso prévio e o contrato a 
■prazo determinado, face ao contrato 
•existente entre as partes. São admitdos 
''"Brasília, 3 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi- 
djente da Segunda Turma.

Vista, per 8 (oito) dias, ao embargado 
,para impugnação.

Ao Dontor Emmanuel Carlos
RR — 1833-77

Embargantes: Miguel Feldman e Cos
ta Pereim Bosei - Engenhar a e Cons
truções. ,

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Felix Onceição Neto

Embargados: Os mesmos
Despacho

Há nos autos, como se fora uma cor
rida de emulação, evidentes votos pri
morosos do Ministro Pajehu Macedo e do 
vencidí Ministro Orlando Coutinho)

Têm eles, como fronteira cavadas à 
flor da terra, seus pontos de convenci
mento jurídico, que não deixam de ter 
o seu vulto, na aferição de seus valores 
e conteúdos jurídicos e doutrinários.

Atraem-se às cV>rrtentes_ jurisptúden- 
ciais, c< mo se fora irmãos poderosos 
procurando sobrepujar as resistências da 
•conceituação.

São dois os embargos.
Ambos bem alicerçadois em razões, as 

quais, de forma semelhante estão a exi
gir reexame da lide, tão sedutora nos 
seus meandros, pelo Colendo Plenc .

Caminho outro não nos resta, a menos 
que o nosso pensamento) insulado incli- 
•ne-se por uma ou outra tese, que a nos

so ver, deva ter c filtro de pronuncia
mento sábio e conspícuo do Colegiado, 
a menos que queríamos a prevalência de 
nesso convencimento pendendo para uma 
das partes em litígio, com o risco de ve
lar cm definitivo c destino de uma ques
tão ou abrir-lhe indevidamente os ca
minhos de uma tramitação dos embar
gos.

Confessamos que a matéria de tão alta 
indagação não se destina a fenecer na 
estreitteza do pronunciamento de umá 
Turma com o número reduzido de julga
dores e, na espécie, embora brilhantís
simos, parte de seus componentes era 
oriunda de convocações, não espelhan
do, é cento, a tendência jurisprudencial 
desta Corte.

E’ um desafio que não aceitamos in
dividualmente e d remetemos ao julga
mento final do Colendo Pleno.

São assim admintides ambos os em- 
bar^osi, fundamentados em divergência 
a embasados na complexidade das teses 
afloradas.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Aos Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Felix Ccnceição Neto.

RR — 2272-77
Embargante: Companhia Hansen In

dustrial e Edson Pfutzenreuter.
Advogado: Doutor Hugo Guedhos Ber- 

nardes.
Embargado: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias Químicas e Farmacêu
ticas de Joinville.

Advogado: Doutor Agenor A. Gomes

Despacho
São deis os embargos.
Os dos reclamantes — sobre a incom

petência, firmada a jurisprudência des
te Colendo TST e do Excelsõ Supremo 
Tribunal Foderal, no sentido positivo, 
tratando de questão de desconto para o 
Sindicato em que são partes, este e o 
empregado.

Quanto ao desconto propriamente, exis
te jurisprudência, em sentido divergente.

Alegam violação do artigo 454, da 
CLT.

Aí, são admitidos os embargos dos Re
correntes.

Não tem, tedavia, base para que sa 
encontre a violação do) artigo 832, da 
CLT, desde que se matérias constantes 
do recurso extraordinário, não foram 
julgadas e apreciadas.

O recurso cabível seria o de embargos 
de declaração, não interpostos.

Assim, só nc parte aludida — dos des
contos, são admitidos os embargos.

Quanto ao recurso da Recorrida, a 
üncompetêniciia alegada vem contra a 
invocação, os mesmos fundamentos do 
acórdão recorrido, quando tem como ali
cerce — a jurisprudência deste Colendd 
TST e do Excelso Supremo Tribunal Fe
der 1, fundamentos que encampara para 
não reconhecer a validade e eficácia à 
preliminar.

Com relação do desconto — há juris
prudência divergente citada a folhas nú
mero 282.

Adirjitimos os embargos, nc aludido 
aspecto.

Sobre a nulidade, pela não apreciação 
do quanto às questões constitucionais e 
legais vresadas nas revistas a folhas nú
meros 234-242 e não aco'himento à di
vergência.

Sobre a “prévia-autorização”, temos o 
mesme. pensamento já exarado no apelo 
dos Recorrentes — ó recurso não seria 
os embargos, na forma do artigo 894 e 
alíneas e, sim, os de embargos de decla
ração, ante a jurisprudência iterativa 
deste Colendo TST.

São, assim, admitidos ambos cs embar- 
goa, somente na parte deferida neste 
despacho.

Brasília, 10 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao' Doutor Agenor A. Gomes
RR — 2620-77

Embargante: Laborama S. A. — In
dústria Química Farmacêutica.

Advogado: Doutor Hélio Tommasini 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de

Resende.
Despacho

Ante a divergência jurisprudencial 
comprovada no qu egnate à aplicação 
da lei número 5.107 e o aspecto e a tran

sação, havendo) o Eg. Regional, declara
do-

“A resilição contratual foi devidamen
te homologada, ccm a assistência do 
Sindicato de Classe do Recorrente, ten
do obedecido a todos os requisitos legais 
exigidols, quer pela Lei número 5.107 — 
artigo 17, quer pela CLT — artigo 500” 
(folhas 55).

Mais enfático é o aresto regional, ins
tância que afere e aprecia a matéria de 
fato, quando salienta:

“Claro está que o Recorrente negociou 
sua estabilidade, mas não o fez de for
ma fraudulenta, nem em desrespeito a 
qualquer dispositivo legal” (folhas 55).

E o acórdão da douta Turma, ao con
trário declarou:

“...porque o foi em fraude à estabi
lidade”. (folhas 84).

Outra contradição quando ° venerando 
acórdão regional afirma com seguran
ça:

“Inaplicável na espécie a Súmula 20 
do TST, eis que os contratos eram re
gidos por regimes diversos” (folhas nú
mero 55).

O acórdão embargado vê a questão sob 
prisma diferente, e na sua ementa con
clui:

“Súmula 20”.
Ante tais disparidades, delas podendo 

ttiesuVtar em julgamento possivelmente 
injusto), embora lançado ele em funda
mentação de feição tão segura, que jul
gamos melhor alvitre, o crivo de uma de
cisão plenária.

São, assim, deferidos os embargos.
Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

RR — 1367-77
Embargtante: Vitória Conceição Piz- 

zanatto Fumaço.
Advogadd: Doutcr Ulisses Riedel da 

Resende.
Embargado: Hospital Nossa Senhora 

da Conceição S. A.
Advogado: Doutor Maximiano Carpes 

dos Santos.
Despacho

Caso debatido constantemente e já in
clinando-se decisivamente a jurisprudên
cia para, apenas, admitir o pagamento 
do adicional.

Porém, ainda não consolidada a tese 
em jurisprudência uniforme, admitimos 
os presentes embargos, pela divergência 
jurisprudencial eviidenciada a folhas.

Brasília, 11 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao Doutor Maximiano Carpes dos San
tos.

AI — 1172-77
Embargante: Banco Nacional S. A.
Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi

eira Martins.
Embargado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de cam
pos.

Advogada: Doutor José Torres das Ne
ves.

Despacho
Realmente, o último acórdão citado a 

folhas 55, é divergente, quanto acs efei
tos da rescisória em tramitação .ense
jando o sobrestamento da causa.

Assim, são recebidos os presentes em
bargos.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embarga
do, para impugnação.

Ao Dóutor José Torres das Neves
AI — 1210-77

Embargante: José Raimundo da Silva 
Moscoso.

Advogado: Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho.

Embzargadc: Banco Nacional S. A.
Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi

eira Martins.
Despacho

Há a possibilidade de que se não te
nha observado os termos da Súmula nú
mero 5, deste Colendo TST e, ainda, 
aparente divergência jurisprudencial.

São, assim, admitidos os embargos.
Brasília, 12 de abril de 1978. — Mi- 

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embarga
do, para ímougnacãc._

9o Doutor Carlos Odoricd Vieira Mo
tins.

Ai _  2255-77
Embargante: S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo.
Advogado: Doutora Maria Cristina 

Paixão Cortes.
Embargado: Joeefa Nascimento
Advogado: Doutor Rodolfo A. Stolf.

Despacho ’
São admitidos cs embargos unicamen

te na parte atinente à prescrição, exis
tindo acórdão divergente à folhas 56.

O Colendo Tribunal Pleno, na sua Sa
piência, dirá onde se encontra o direito 
e a Justiça na colidência do acórdão da 
douta Turma, que fixa a prescrição a 
.partir da extinção do cctnrato e o acór
dão paradlgmfa, que a estabeljece “da 
data da lesão do direito”.

Há o Prejulgado número 31 que pode
rá servir de roteiro ao julgamento dos 
embargos.

São, assim, deferidos os embargos, na 
ferma restritiva enunciada.

Brasília, 13 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embarga
do, para impugnação.

Ao Doutor Rodolfo A. Stolf.
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Intimação
TST — 4355-78 — (RI — 2175-77) 

Agravante: Sociedade Técnica de Fun
dições Gerais S. A. — SOFUNGE.

Agravado: Jofcd Machado Cardini e 
outros.

TST — 4356-78 — (RR — 1975-77)
Agravante: Sociedade Técnica de Fun

dições Gerais S. A. — SOFUNGE.
Agravadc: Hélio Domingues e outros
Ao Doutor José Aljjerto Couto Ma

ciel.
Os agravante, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de 10 (dez) dias, 
o preparo para o STF.

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cincc) dias, ao Agrava

do.
TST — 2851-78 — (RR — 3979-75) 

Agravante: O Estado de São Paulo. 
Agravado: Divina Andrade da Silva e 

outros.
Ao Doutor Raul SchWinden
Republicado por haver saído) com in

correções.
IMPUGNAÇÃO PRÉVIA

Ao Recorrido, por 5 (cinc) dias, para 
impugnar.

TST — 3914-78 — (RR — 2336-77)
Reccr rente: Estado do Paraná
Recorrido: Francisco Herrero e ou

tros.
Ao Doutor Alido Depiné
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14* Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se em 23 de maio 

de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas

PROCESSO A1-525/77

Relator: Exmo. Sr. Mlnietro Wagner Giglio 

Revieor: Exmo. Sr. Ministro...................................

Espécie AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Luiz Carlos dos Passos

Advogados: Dr. Célio Silva

PROCESSO A 1-2241/77

Relator: Exmo. Sr. Mlnietro Wagner Giglio

Revieor: Exmo. Sr. Ministro....................................
Espécie AI de Despacho do TRT da 3a. Região 

lntw«aMdo«: Rubens Vieira Brant
Companhia Vale do Rio Doce

Advogado.: Dr. Célio Goyata' 

Dr. Moacir Afonso Andrade

PROCESSO A 1-2247/77

Relator: Exmo. Sr. Mlnietro Wagner Giglio 

Revieor: Exmo. Sr. Ministro ....................................

Espécie AI de Despacho do TRT da 3a. Região 
Interesaadoe: Inteibrás - Com. e Indústria Ltda.

Joao Ferreira de Pinho

Advogados: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
Dr. Paulo Antonio de Merezes

PROCESSO A1-2300/77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio 

Revisor: Exmo. Sr. Ministro ....................................

Espécie AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: M. Dedini S/A - Metalúrgica 

Luiz Barbosa

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Barros Júnior 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO A 1-2579/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Exmo. Sr. Ministro ....................................
Espécie AI de Despacho do TRT da 6a. Região

Interessados: Indústria Açucareira Antonio Martins de Albuquerque S/A 

Hildebrando Cassiano Alves e Outros
Advogados: Dr. Carlos Alberto da Paz Portela 

Di. Alino da Costa Monteiro

Processo n." A 1-2815/77

Relator: Ex.”° Sr. Ministro Wagner Giglio 

Revisor: Ex."“ Sr. Ministro • ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da- 2a. Região

Interessados: Manoel Ferreira de Lima
Light - Serviços de Eletricidade S/A 

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Célio Silva

Processo n.° AI-3019/77

Relator: Ex."" Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex."" Sr. Ministro ...................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região

Interessados: Companhia Siderúrgica Mannesmann 
Anacleto Corrêa de Faria

Advogados: Dr. Hugo Gueirós Bernardes 
Dr. Delanne Costa Ribeiro

Processo n.® AI-3155/77

Relator: Ex.w" Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex."* Sr. Ministro .................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Elidio Alves da Costa r
Casas Buri S/A Comercio e Industria

Advogados: Dr.Renato Rodrigues Ferreira 
IjrDaniel Honorato Soares Filho

Processo n." A 1-3321/77

Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Wa gner Giglio

Revisor: Ex.""’ Sr. Mihistro...................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados: Memphis S/A - Industrial - Divisão ALpina 

Moacir da Silva Machado
Advogados: Dr.Jorqe Alberto Diehl Pires'

Processo n.“ AI-3596/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex."”' Sr. Ministro...................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região,

Interessados: General Motors do Brasil S/A 
Aparecido Gonçalves Silva

Advogados: Dr. Carlos H.Z.Mazzeo
Dr.Erineu Edison Maranesi

Processo n." A I - 3756/77

Relator: Ex.m‘, Sr, Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.r' Sr. Ministro •••................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Centrais Elétricas de São Paulo S/A - CESP 

Aldo Zechin e Outros

Advogados: Dr. Joaquim da Silva Mendes
Dr.Antero Patricio Silvestre

Processo n." A1-3773/77

Relator: Ex.““ Sr. Ministro Wa gner Giglio

.Revisor: Ex.^ Sr. Ministro.................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. F^ião

Interessados: General Motors do Brasil S/A
Pedro Armigliato e Outro

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Barros Júnior 
Dr Pedro Scaranto

Processo n." A1-3781/77

Relator: Ex."’0 Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex."" Sr. Ministro ••••••••.•••
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: 3 o se Barbosa dos Santos Filho
Empresa Auto Viação Taboão S/A 

Advogados: Dr. Arlindo T. Maluli
Dr. José Oswaldo de Paula Santos

Processo n.° AI-3890/77

Relator: Ex."'0 Sr. Ministro Lomba FErraz

Revisor:, Ex.mo Sr. Ministro ••.••••••••••
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência 
Joel Cláudio Helmann

Advogados: Dr. Regina Célia C. Cardoso Teixeira

Dr. Silvio Santos

Processo n.° A 1-4110/77

Relator: Ex.n’° Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.lno Sr. Ministro...................................

Espécie:AI de Despacho do TRT da 4a. Região

Interessados: Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria de Educação e 
Pedro Carlos Perez de Mattos e Hilda Maria Cultura

Advogados: Dr. Dite de Souza Lazaretti

Dr. Virgilio Susin

Processo n.° AI — 4344/77

Relator: Ex.“" Sr. Alinistro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 5a.Região
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras - RPBa

Antonio Ubaldo da Silva

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez 
Dr. Albérico de Oliveira Castro

Processo n.° A 1-4348/77

Relator: Ex.mo Sr, Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.“° Sr. Ministro •••••••••••••
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A

Joaquim Francisco Oliveira e Outros

Advogados: Dr. Rodrioo Martiniano Ferreira

Pnxesso ■>.; AI-4349/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex."° Sr. Ministro ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região

Interessados: JoSB Jorge Griípl
Banco Nacional S/A

Advogados: Dr. Geraldo Cezar Franco 
pr Modestino Leão da Paixao

Processo n.° AI-16/78
Relator: Ex."’0 Sr. Ministro Wagner Giglio
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Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da la. Região
Interessados: Vigban S/A - Empresa de Vigilância Bancária, Comercial e 

Industrial
Celestino Pereira Valentim

Advogados: Dr. José Augusto Caúla e Silva

Dr. Helio Pires Ramos

Espécie:AI de Despacho do TRT da 6a.Região 
Interessados: Usina Catende S/A

Marinaldo Pedro da Silva e Outros

Advogados: Dr. Helio Luiz F.Galvão

Dr. Floriano G. de Lima

Processo n.º AI - 97/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: S/A - Indústrias Reunidas F.Matarazzo 
Sizenando Dari

Advogados: Dr. Milton Mesquita de Toledo
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º AI-162/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A 

Joaquim Ricardo Andrade
Advogados: Dr. Francisco José Emidio Nardiello

Processo n.º AI - 165/78

Processo n.º  AI - 99/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro...........................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Volkswagen do Brasil S/A 
Miguel Martins de Abreu

Advogados: Dr.Antonio Carlos Fernandez
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.”® Sr. Ministro .................................
Espécie: AI de Despaco do TRT da 2a.Região
Interessados: José Alves de Oliveira

Empreiteira Guarair Ltda.
Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende

Dr Luiz Cláudio de Albuquerque Campos

Processo n.®A 1 — 106/78

Relator: Ex.”® Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.®"' Sr. Ministro .................................... _
Espécie’ AI de Despacho do TRT da 2a.fbgiao

Interessados:S/A Frigorífico Anglo
Francisco Oliueira de Carvalho

Advogados: Dr. Umberto de Mello Carvalho 
Dr ABdo A lahmar

Processo n.® AI-109/78

Relator: Ex.m° Sr> Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados:Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Clodoaldo Nestor Torres

Advogados: Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves

Processo n.® AI-111/78

Relator: Ex.”® Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.rao Sr. Ministro ...................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
3oão Batista Figueira

Advogados: Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves

Dr.

Processo n.® A 1-137/78

Relator: Ex.”’ Sr. MinistroWagner Giglio

Revisor: Ex.”® Sr. Ministro................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Fbgião

Interessados: Miguel Dose Vieira
Light - Serviços de Eletricidade S/A

Advogados: Drlllisses Riedel de Resende
Dr Mario Amaral Vieira Júnior

Processo n.°A 1-171/78

Relator: Ex.”® Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.”® Sr. Ministro ...................................
Espécie: AI deDespacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Ronaldo Inácio Souza 
Brinlds S/A - Transporte de Valores

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr.3 .M. Pinheiro Neto

Processo n.® A 1-224/78

Relator: Ex.'"“ Sr. Ministro Wagner Giglio 

Revisor: Ex.”“ Sr. Ministro ...................................... ,
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados:SEPTEM - Serviços de Segurança - Indústria e Com. Ltda. 
Paulo Serafim Pinheiro

Advogados: Dr. Maria Ângela 3orge 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.® AI-240/78
Relator: Ex.”® Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.“® Sr. Ministro.................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região

Intercssados:Produtos Alimentícios Supergel S/A 
Carlos Tavares

Advogados: Dr. Odair Anna Merli 

Dr. Camilo Rodrigues

Processo n." A j .243/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Nelson Salustri e Outros
Prefeitura da Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira 

Advogados: DiUüsses Riedel de Resende 
Dr. Antonio Carlos Matteis de Arruda

Processo n." A 1-141/78

Relator: Ex." ' Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.”1' Sr. Ministro ••••••••••••
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região

Interessados: Metalúrgica Olinda S/A
Edilson 3ose Salgueiro Campeio

Advogados: Drdovis Albuquerqife
Dr Antonio Almir do Vale Reis

Processo n.® A 1-147/78

Relator: Ex.®'® Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.”® Sr. Ministro
Espécie: AI de Despado do TRT da 6a. Região

Interessados: Usina Catende S/A
Antonio Maria da Silva e Outros

Advogados: Dr. Helio Luiz F.Galvão 
Dr Floriano G. de Lima

Processo n.“flI_245/78

Relator: Ex.”® Sr, Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.“® Sr. Ministro • ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 9a.Região

Interessados: Angelo Beluci e Carlos Shoji Sa to 
Banco do Brasl S/A

Advogados: Dr. Edésio Franco Passos

Dr. Dirceu de Almeida Soares
Processo n.® A 1-247/78

Relator; Ex.”® Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex."® Sr. Ministro .............. .. ..................
Espécie: ftI de Despachodo TRT da 9a.Regão

Interessados; Odimar.Ramos Vasconcelos 
Mineração Morretes Ltda.

Advogados: Dr. Bráulio Renato Moreira
Dr. Juvenal Ribeiro

Processo

Relator:

Revisor:

A1-149/78

Ex.”® Sr. Ministro Coqueijo Costa

Ex.”® Sr. Ministro ...................................

Processo n.® AI-248/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex."" Sr. Ministro........... *.....................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 5a.Região

Interessados: Com panhia Ipirgnga - Corretora da Cambio e Títulos S/A e 
Banco de Investimentos Ipiranga S/A

G.de
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Ecles LisboaAdvogados: Dr. João Brito Filho
Dr. Ernandes de Andrade Santos

Processo n.º AI - 293/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministra .................................
Especie: AI de Despacho do TRT da 4a.Rsgiao

Interessados: Companhia Cervejaria Brahma - Filial Continental 
Sebastiao Nogueira de Lima

Advogados: Dr. Paulo Serra
Dr. Caterina Caprio

Processo n.º AI - 435/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a Região
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Mutuo Miyasaki
Advogados: Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves

Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Processo n.º AI - 436/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary CAmpista

Revisor: Ex."" Sr. Ministro................ .. ................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Mutuo Miyasaki
Banco Brasileiro de Descontos S/A

Advogados: Dr. Sebastião Lazaro Balbo
Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves

Processo n.º AI - 468/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a.Região

Interessados: Instituto de Assistência Medica do Servidor Publico Estadual

Dolores Rodrigues Campos
Advogados. Dr. Ailton Trecco

Dr. Sebastião Theodosio Serra

Processo n.º AI - 471/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ......................................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Unibanco - Banco de Investimento do Brasil S/A
Wilson de Mlura

Advogados: Dr. Francisco José M. Evangelista
Dr. Marcus Tomaz de Aquino

Processo n.º AI - 488/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministra

Espécie: Al de Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Instituto Vallee S/A

João Lino de Araújo Sobrinho

Advogados: Dr. Batuira Martins da Costa
Dr. Afonso Maria Cruz

Processo n.” A 1-490/78

Relator: Ex."'" Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex.”" Sr. Ministro ......................................

Espécie:AI de Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: COLÉGIO BATISTA MINEIRO

Paulo Roberto Baeta da Costa
Advogados: Dr. Amado R. de Rezende

Dr. F.J.Moreno Netto

A

Processo n/A 1-497/78

Relator: Ex.** Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.""' Sr. Ministro ••••••••••••

Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a.Região

Interessados: Selpe - Seleção de Pessoal Sociedade Civil Ltda.
Maria Ignez Costa Moreira e Outra

Advogados: DrRoberto Borges de Oliveira 
prVera Lúcia de Sousa

Processo n." A 1-500/78

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.”"' Sr. Ministra ..............................

Espécie; AI de Despacho do TRT da 3a.Região
Interessados: Cervejaria Antártica Niger S/A

Jose Maria Correia

Advogados: Dr. Ggtúlio Vargas de Castro 
Dr. Victor Gonçalves

Processo n.” A 1-503/78
Relator: Ex."° Sr, Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex."" Sr. Ministro................... .. ...............

Espécie: AI de Despachodo TRT da 9a. Região

Interessados: Indústrias Químicas Carbomafra S/A
Alfonso Francisco Kleinmayer

Advogados: Dr. Maria Helena M. Pitta 
Dr. Edésio Franco Passos

Processo n."A 1-523/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ex."" Sr. Ministro ........................... ..
Espécie: AI de Despacho do TRT da 5a.Região

Interessados: Petrobrás Química Fertilizantes S/A-Petrofértil 
Domingos Monteiro da Silva

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláidio F. Penna Fernandes

Dr- Luiz Carlos Caymmi

Processo A 1-708/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.m” Sr. Ministro ...................

Espécie:^i de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Eletro Radiobraz S/A

Walter Dilena Lora
Advogados: Dr. Edilberto Pinto Mendes

Dr. Antonio da Costa Neves Netto

Processo n.» AI-711/78
Relator: Ex-Sr. MinistroLomba Ferraz

Revisor: Ex.— Sr. Ministro..............••••••
Espécie: AI de Despecho do TRT da 4a. Região
Interessados: Metalúrgica Alpair S/A

Aury Aloysio Scheibel
Advogados: Dr.Beatriz 0. Diniz da Costa

Dr.Raul Szulcksewski

Processo n.° A 1-765/78

Relator: Ex.1"" Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.— Sr. Ministro
Especie: AI de Despacho do TRT da 5a.Região
. , . Fundação de Saude do Estado da Bahia - Fuseb
Interessados: y ,

Hildete Terezinha Ribeiro

Advogados: Dr.Silvonei Moura Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° A 1-766/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wa gner Giglio

Revisor: Ex."’" Sr. Ministro.................................... ~
Espécie- AI dB Despacho do TRT da 5a.Região
, . . Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás/RPBa
Interessados: Damig0 fluelin0 de JeSuS

Advogados: Dr. Ruy jorge Caldas Pereira

Dr-Ulisses Riedel de Resende

Processo n." fl 1-046/78

Relator: Ex."” Sr, Ministro A r y Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro...................

Espécie: AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados; Fedgral dg Seguros S/A

Jose Tiete da Silva

Advogados: Dr. Ervim de Matos Roth

Processo n.® A 1-734/77

Relator: Ex."” Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex."" Sr. Ministro ;...................................

Espécie: AI de Despache de TRT da 2a.Região

Interessados: Olival Dantes de Morais
Salvilucres - Comercio e Representações Ltda.

Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende 
.[>rLaercio Cristiano Viana

Processo n." RR-2345/77

Relator: Ex."” Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.— Sr. Ministro........... ..

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
InteressadosBanco Mercantil de São Paulo S/A

Antonio Rafael Montano da Silva
Advogados: Dr.Heitor da Gama Ahrends

Dr. Jose Torres das Neves
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Processo n.º RR-2772/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Região

Interessados:Antonio Andrade Araújo
Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Antonio Miguel Pereira

Processo n.º RR - 4430/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Transpecial - Transportes Especializados Ltda. 
Tose Menezes Bezerra

Advogados: Dr. J. F. Prisco Paraíso Neto
Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo

Processo n." RR - 4455/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Aguinaldo Pedro Gartier e Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
Os mesmos

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º RR - 4621/77
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Paulo Barbosa dos Santos

Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogados: Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão

Processo n.º RR - 4643/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: José Luiz da Costa Xavier
Francisco da Silva = SP =

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Neusa Melilo Bicudo Pereira

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: Humberto Marcos Moreira Pessoa
Federação dos Trabs. na Agricultura do Estado de Minas

Advogados: Dr. Renato Ezequiel Gerais-FETAEMG

Dr. Marco Aurélio Bicalho de Abreu Chagas

Processo n.º RR - 5249/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Wa9ner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados:Cia. Carris Portoalegrense
Augusto Cezar Monteiro Jardim

Advogados: Dr. Levone Engel

Dr. Luis Ulysses do Amaral de Pauli

Processo n.® RR-5253/77
Relator: Ex.-Sr. Ministro Wa9ner Giglio

Revisor: Ex-Sr. Ministro Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Regao

Interessados: Icotron S/A - Ind. de Componentes Eletrônicos e Ana Silveira 
Os mesmos Martins

Advogados: Dr. Jorge A.Diehl Pires e Alino da Costa Monteiro

Dr.

Processo n." RR-5286/77

Relator: Ex."'" Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão ah TRT da 2a. Região

Interessados: Hoechst do Brasil Química e Farmacêutica S/A 
Stelina Maria Barbosa

Advogados: Dr. Arnaldo Barbosa Moreira

Dr. Jorge Radi

Processo n." RR-5312/77

Relator: Ex.— Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.mü Sr. Ministro Wagner Giglio
Espccie:RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados:Wi 1 son. Oliveto e Pincéis Tigre S/A - E Tiqre S/A. Industria. 
Comercio e Representações *
Os mesmos

Advogados: Dr. Paulo M. Leite e Cyro Penna César Dias

Processo n.“ RR-4695/77

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. F^ião
Interessados:Empresa Jornalística Comércio e Indústria S/A 

Alberto Francisco da Cruz e Outros
Advogados: Dr. Emmanuel Carlos

Dr Ibiapaba de Oliveira Martins

Processo n.” RR-5326/77

Relator: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras - RPba 
Robson Teles de Jesus

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
prAlbérico de Oliveira Castro

Processo n.° RR-5053/77

Relator: Ex.—Sr. Ministro Wagner Giglio 

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Barata Silva 

Espécie! RR de Decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados;!ndústrias de Papel Simão S/A 

Albino Benedito da Silva e Outra 
Advogados: Dr. Joeé-Roberto Muniz Ramos 

Dr.

Processo n."RR-5127/77

Relator: Ex.— Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.— Sr. MinistroWagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Intercssados:Ele tro Metalúrgica Abrasivos Salto S/A 
Arcilio de Lara

Advogados: Dr.3oao BAtista Pereira de Almeida
Dr.

Processo n.» RR-5350/77

Relator: Ex.m® Sr» MinistroWagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ba ra ta Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: Geraldo de Oliveira Mesquita e Outros
Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina 

Advogados; Dr. 3osé Moura Rocha
Dr. Ary Alves de Moraes

Processo n." RR-5368/77

■Relator: Ex— Sr. Ministro Lomba Ferraz

■Revisor: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região

Interessados:MÁRIO BENEDITO ALCÂNTARA
Rede Ferroviária Federal S/A 

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr Hilmary Alves Passos

Processo n." RR-5174/77

Relator: Ex.— Sr. MinistroWagner Giglio
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Ba ra ta Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Fundação Serviços de Saúde Pública 
Helio Batista de Almeida e Outro

Advogados: Dr.Lbiz Carlos Alencar Barbosa

Dr.Qlcelma Santos

Processo n.» RR-5202/77

Relator: Ex.me Sr» Ministro Lomba Ferraz

Processo n.® RR-5372/77

Relator: Ex.— Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 9a. Região

Interessados: Bane0 Brasileiro de Descontos S/A 
Dilsog Avelino dos Santos

. . PíS038 Carlos FarahAdvogados: Dr.RogeriQ Pereira

Dr.

Processo n."RR-5/7g
Relator: Ex— Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
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Espécie: RR de Dacisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Dorival da Rgcha Maçtins
Wallig Sul S/A Induatria e Comercio 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Fernando Castro

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Região 

InteressadosFepasa - Ferrovia Paulista S/A
Airton ROdrigues de Caspós

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da. Silva 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” RR-39/78

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.-" Sr. Ministro Coqueijo Costa

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Regia'o

Interessados:Adão Ari Pereira e Outros
Companhia Estadual de Energia Elétrica

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Gildo Antonio Nozari

Processo n." RR-270/78

Relator: Ex.” Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.®” Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 8a. Região

Interessados; Luiz Trindade Campos
Fluvial Pesca Ltda. (Odir Pamplona Barros)

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Aurélio Corrêa do Carmo

Processo n." RR-44/78

Relator: Ex."“ Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Ffegião

Interessados: Baoco Brasileiro de Descontos S/A
Valdemar Loreto Correia

Advogados: Dr. Lsdir Thereza Forneck
Dr. Cláudio Lafayete Guedes e Silva

Processo n.”RR-96/78

Relator: Ex.”" Sr, Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.®0 Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A

Agnaldo Francisco Francisco de Castro

Advogados: Dr. Eduardo Silva Costa
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” RR-345/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Coqueijo Costa

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Fbgião

Interessados: José Rodrigues Rosa
R.3.Reynolds - Tabacos do Brasil Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. 3oão Batista Pereira de Almeida

Processo n.“ RR—356/78

Relator: Ex.”'” Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Região

Interessados: Lldio Lobo
Companhia “unicipal de Transportes Coletivos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel do Resende
Dr.Américo de 3esus Rodrigues

Processo n.” RR-124/78
Relator: Ex.® Sr. Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.® Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie:RR de Decisão do TRT da 2a. f^ião

Interessados: Banco do Brasil S/A
Samuel de Morais Carvalho 

Advogados: Dr. Renato Leoni 
pr Rubens de Mendonça

Processo n.” RR-362/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.”° Sr. Ministro BAjata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados; Raimundo Sabino do Nascimento
Consórcio Técnico CMEL EStrdal

Advogados; Dr. Luiz Antonio Barreto Jorenzoni
Dr. 3osé Augusto Caúla e Silva

Processo n.° RR-160/78

Relator: Ex.”” Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Sebastiao dos Reis
Sisa - Sociedade Eletrodecanica Ltda.

Advogados: Dr. João Carlos Marinho
Dr.Décio José de Lima Cortecero

Processo n.“ RR-363/78

Relator: Ex.”° Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados; Mario Gomes e Outro
Coca-Cola Refrescos S/A

Advogados: Dr. Elizabete Aparecida Telles Silva 

®r' Sérgio Gonzaga Dutra

Processo n.” RR-21 3/78
Relator: Ex.'™ Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Wa9aer Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da la.Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio de 3a-

Idalina Martins Behring e Outros airo 5R 3
Advogados: Dr.paul0 Rodrigues Sobrinho

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.” 239/78
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.”“ Sr. Ministro Coqueijo Costa

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a.Região

Interessados: Pirelli Sul - Companhia Industrial Sulriograndense 
Aldo Motta e Roberto da Silvalfigil

Advogados: Dr. Edson Morais Garcez
Dr. Norberto Gomes Cavalheiro

Processo n.”RR-371/78

Relator: Ex.“® Sr, Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.®” Sr. Ministro Coquei jo JiOSta
Espécie: RR de Dscisã0 do TRT da 2a. Região

Interessados: §ggepFEf rovig^ Ferral ^^uperintendencia Regional

Advogados: Drfl9en?r ^tins Vieira
3ose C.Henrique e Cyro Laudana Filho

^r' Christouam Carneiro da Cunha

Proca^so n.° A I - 3 9 2/ 7 8

Relator: Ex.“° Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.“° Sr. Ministro ••••♦•••••••

Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados: Wilson Lopes Cardoso_3únior
Orniex S/A Organizaçao Nacional de Importação e Exportação

Advogados: Dr. 3elio Aparecido Lino de Almeida
Dr. 3.Granadeiro Guimarães

Processo n.® RR-433/78

Processo n." RR-243/78
Relator: Èx.®" Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex.® Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie; RR de Decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: Viandra 3andrey de Oliveira
Hospital Cristo Redentor S/A

Advogados: Dr. Luiz Heron Araújo
^Maximiano Carpes dos Santos

Relator: Ex."8 Sr. Ministro Lomba FerraZ

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a.Região

Interessados-. Orniex S/A Orgaúzação Nacional de Importação e Exportação 
Wilson Lopes Cardoso Junior

Advogados: Dr. 3. Granadeiro Guimarães
Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida

Processo n.”RR-264/78
Relator: Ex.”” Sr, Ministro Barata Silva

Revisor: Ex."” Sr. Ministro Coqueijo Costa

Processo n.° R R - 4 5 8/ 7 8

Relator: Ex.'"® Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
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Interessados: Nédio Vieira ,Pires
Rede Ferroviária Federal S/A - EFL

Advogados: DrAl-no da Costa Monteiro 
prAry Alves de Moraes

Processo n.‘ RR-529/78
Relator: Ex."* Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.- Sr. Ministro CoqUeiJO Costa
Espécie- RR de Decisão do TRT da 4a. Região-

Interessados: fl r i Lovato
Zivi S/A - Cutelaria 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Antonio Fagundes Garcia

Processo n.« RR-703/78
Relator: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.- Sr. Ministro Barata Silua
Espécie- RR de Bectsão do TRT da 4a. Região

Interessados: Sei bi Dahletn
Confecções 3ack S/A - Indústria do Vestuário

Advogados: Dr. Aipo da Costa Monteiro
Dr. Paulo Serra

Os processos constantes da presente Pauta, 
que não forem julgados nesta Sessão, entra 
rão em qualquer outra que se seguir, inde
pendentemente de nova publicação.

Brasília, 12 de maio de 1978

MARIO DE A.M. PIMENTEL JÚNIOR 
Secretário da 3a.Turma

TST — 5.134-78
RECLAMAÇAO CORRECIONAL

Reclamante — Ordem dos Advogados 
do Brasil (Seção do Estado do Pará)

Presidente — Dr. Joaquim Lemos Go
mes de Souza

Reclamado — Tribunal Regional do 
Trabalho da 8» Região

Despacho
Apresenta a Ordem dos Advogados do 

Brasil — Seção do Estado do Pará — 
reclamação correicional contra a Reso
lução Administrativa n’ 1783 (processo n® 
27-77), do E. Tribunal Regional do Tra
balho da 8* Região, que indeferira a so
licitação que ine fora feita através do 
oficio n’ 531, de 31 de agosto de 1977, no 
sentido de:

a) reconhecimento de seu direito à 
vista dos autos de processas trabalhistas 
fora das Secretarias das Juntas de Con
ciliação e Julgamento e do próprio Tri
bunal Regional do Trabalho;

b) Admissibilidade de elaborar uma 
única petição inic.al, englobando todos os 
reclamantes, quando se trate de dissídio 
individual plúrimo e se caracterize o U- 
tisconsórcio ativo.

Alinha argumentas de ordem jurídica, 
destacando-se:

1) Que o direito à vista de uatos tora 
de cartórios e secretarias se acha ex
pressamente previsto no art. 89, XVII, 
da Lei n® 4.215-63 (Estatuto da O.A.B.) 
estando implicitamente revogado pelo ar
tigo 778 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

2) Que em todos os Tribunais do Tra
balho, inclusive no Tribunal Superior do 
Trabalho, os Advogados gozam dessa 
prerrogativa, não sofrendo quaisquer res
trições, senão as contidas na própria lei. 
Que a Resolução Administrativa número 
1.783-77 do S. TRT da 8’ Região, além 
de ferir a Lei n’ 4.215-63, conflita com 
o art. 153, § 1’, da Constituição Federal.

3) Que, quanto ao litisconsórcio ativo, 
invoca-se o art. 842 da CLT, além dos 
arts. 46 e seguintes do Código de Pro
cesso Civil, eis que todos eles arrimam 
e amparam a pretensão sob exame.

4) Seja sustada a representação ao 
ilustre Procurador Geral da República no 
sentido de ser declarada, formalmente, 
pelo E. Supremo Tribunal Federal a in- 
constitucionalidade parcial doart. 89, in
ciso XVII, da Lei n® 4.215-63, quanto ao 
vocábulo “trabalhista”, o qual, segundo 
a referida Resolução, viola o princípio de 
igualdade inserido no §/l®, do art. 153, 
da Constituição Federal.

Preliminarmente, nãó conheço da pre- 
gente reclamação.

Ciente da decisão administrativa regio
nal em 15 de fevereiro de 1978 — fls. 14 
— a destempo se apresenta a reclamação 
correcional, somente oferecida em 27 de 

março (fls. 10), recebida e protocoiaua 
neste Tribunal Superior em 5 de maio 
(fls. 2), fora do prazo de cinco (5) dias 
a que se refere o artigo 9.°, do Regimento 
Interno da Corregedoria Geral, inexls- 
tindo pedido de reconsideração.

Todavia, nada impede dizer-se, em re
lação ao primeiro ponto, ter sido objeto de 
Recomendação desta Corregedoria Geral 
a quando da última correição no E. TRT 
da 8» Região, do seguinte teor:

“Seja expedido Provimento pelo 
ilustre Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, 
determinando aos Juizes de Primeira 
Instância a fiel observância do dis
posto no artigo 842 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Em ocorrendo 
a hipótese prevista no texto legal, so
mente sejam anexadas as reclama
ções, escritas ou verbais, a requeri
mento das- partes interessadas ou por 
determinação expressa do Juiz Pre
sidente da Junta, dando-se ao proces
so um número apenas, salvo se já 
autuadas em separado.”

No que tange ao segundo item, escla
reça-se achar-se em tramitação no Con
gresso Nacional Projeto de Lei, originá
ria do Senado, n’ 123-77, Já aprovado e 
encaminhado à Câmara Federal, de au
toria do Senador José Lindoso, alteran
do a norma do art. 778 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para a seguinte 
redação:

“Art. 778 — Os autos dos processos 
da Justiça do Trabalho só poderão 
sair dos Cartórios ou Secretarias, ex
clusivamente para vista dos advoga
dos legalmente constituídos, ou quan
do tiverem de ser remetidos aos ór
gão competentes, em caso de recurso 
ou requisição.”

Intime-se, dando-se ciência deste des
pacho ao Exmo. Sr. Juiz Presidente do 
E. TRT da 8» Região.

Brasília, 8 de maio de 1978. — Thelio 
da Costa Monteiro, Ministro Corregedor 
Geral.


